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soLlGlTAçÃo DA DEMANDA - SD No 016/2023.

O presente documênto visa padÍonizar a demanda e consolidar informações e documentos
necessários para a contrataçâo.
Em conformidade com a Lei de LicitaÇões e Contratos, a fase de Planejamento da Contratação terá início
com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Área de LicitaçÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruçáo Normativa no5 de 26 de Maio de
2017). MPG Seçáo I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçáo do Planejamento da ContrataÉo':
Art. 21.'Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:"

l- Elaboração do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviÇo.(...)

Setor Requisitante: Secretaria de Viaçáo

Nome do ordenador responsável pela
demanda: ELIZEU SCHREINER

Cargo: Secretário Municipal de Viação

E-mari institucional: TEURamal:

No do processo administrativo anterior: 022t2022

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Pregão Presencial 01 5 12022

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Marcelo Clever Padilha

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Não se aplica

Dirceu de SouzaFiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Jose Alexandre GonçalvesGestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

042t2022No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

13t04t2022Encerramento da vigência do instrumênto

rlfTRoDUÇÃo

í - TDENTTFTCÁ,çÃO DA ÁREA REQUTSTTANTE

2-TNFORilAçÔESeeRAlS
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anterior, se for o caso

A licitação anterior foi executada SatisÍatoriamente (x)

lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

Não se aplica

Prazo sugerido para a Contrataçáo lmediato

Prazo de entrega ou execução dos serviços '12 meses

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( )Municipal (x)

lndicaçâo da dotaçâo orçamentaria Segue em anexo

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação: (x) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312O21

O objeto solicitado tem relaçáo com a frota de
veículos do município?
íSe slm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( ) Sim (x) Não

A contratação de prestação de serviços é necessária para manutenção da frota de maquinários
pesados, ônibus, vans, utilitários e linha leve, devido ao desgaste do uso diário, sendo através
de processo licitatório o meio legal de se planejar estimativamente a respecttva despesa.

tTEn/t PRODUTO Oetalhamento

01 Serviços de borracharia, conserto
para maquinários pesados.

3 - JUSTTFTCATTVATNECÊSSTDADE DA CONTRATAçÃO

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCMCAS DO PRODUTO
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02 Serviços de borracharia, conserto
parâ câminhôes e ônibus.

03 ServiÇos de borrachaía, conserto
para veículos linha leve e
utilitários.

04 ServiÇos de borrachaÍia, conserto
para vans.

05 Montagem e desmontagem pneus
para maquinários pesados.

06 Montagem e desmontagem pneus
caminhóes e ônibus.

07 Montagem e desmontagem
veículos linha leve e utilitários

08 Montagem e desmontagem
maquinários vans.

4.í. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/ServiÇos Solicitados
UN 40001 ServiÇos de borracharia, conserto para

maquinários pesados.
02 ServiÇos de borracharia, conserto para caminhões

ê ônibus.
UN 400

UN 40003 Serviços de borracharia, conserto para veiculos
linha leve e utilitários.

04 ServiÇos de borracharia, conserto para vans UN 400
UN 350Montagem e desmontagem pneus para

maquinários pesados.
Montagem e desmontagem pneus caminhÕes e
ônibus.

35006

35007 Montagem e desmontagem veiculos linha leve e
utilitários.

UN

35008 Montaqem e desmontaqem maquinârios vans

Documentos anexos: Cotações e dotação Orçamentaria

Data: 16 de maio de 2023.

1 /'l
Vn*1 ükro"*liu 9t"*" t^r.

t/3\

Sec. Mun. de Viação
reinner

@
Equipe de apoio

RUA JOSE OE FiÂxç^ PEREIRA, Nr l0 CEP.: a6.230-O0O - fOllE/FAX: Í0a2, tsaa-r2!a
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Autoridade que autoriza a realização dos ETPs

I
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRAÍIVO NO O1 6/2023
soLrctTAçÃo DE DEMANDA No 016/2023

OBJETO: SERVIÇOS DE BORRACHARIA, PARA TODA A FROTA MUNICIPAL
INTERESSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO
RESPONSAVEL: ELIZEU SCHREINER

Em atendimento a legislaçáo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataÇão, para subsidiar a elaboÍação do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da AdministraÉo. (Conforme lnstruçâo Normativa nos de 26
de Maio de 2017). MPG. Art. 27. "Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deveráo encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçÕes..."
í. DORELATÓRO

1.1 Equipe Técnica

Como ainda nâo está deÍinida a formalizaçáo de equipe têcnica de planeJamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPs serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

1.3 Legislação Específica para o Obleto
NAO SE APLICA

1.4 Licitação Anterior
Pregão presencial01512022, Processo n" 02212022, contato 04212022

1.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial
Não se aplica

í.6 Frota a Ser Atendida (se Íor o caso):
Anexo.

'1.7 Necessidade de Consolidaçáo da Demanda para Toda a EstrutuÍa

Após a Solicitação da Demanda o setor de licitaçÕes verificou que o objeto solicitado é
especÍfico da Secretana Demandante.

2. DÂ JU§ilF|CÂTwÂ,NÊCÉ§S|OÂDE DA COÍ{rRÀTAÇÃO
A contratação de prestaçáo de serviços é necessário para manutenção da frota de
maquinários pesados, ônibus, vans, utilitários e linha leve, devido ao desgaste do uso
diário, sendo através de processo licitatório o meio legal de se planejar
estimativamente a respectiva despesa.

3.,D9 OBJETO
ServiÇo de Borracharia, para atender toda a frota municipal de maquináÍios pesados e linha
leve. ônibus, utilitários veículos linha leve e caminhÕes.

m(*l

1.2 Regime Regentê
A presente contratação será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçÕes correlatas.
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Servigos de borracharia, conserto
para maquinários pesados.

02 ServiÇos de borracharia, conserto
para caminhões e ônibus.

03

04 Serviços de borracharia, conserto
para vans.

05 Montagem e desmontagem pneus
para maquinários pesados.

06 Montagem e desmontagem pneus
caminhÕes e ônibus.
Montagem e desmontagem
veículos linha lêve e utilitários

08

4. DA ESPECTFTCAçÃO TÉCMCA DO OBJETO

Montagem e desmontagem
ma uinários vans

5. DOS REQUISITOS DÂ CONTRÂTAÇÃO

5.í Da Forma de Solicitação dos Serviços
SolicitaÇão, conforme necessidade

5.2 Oo Prazo para a Realização do Serviço
lmediato

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
O serviÇo será efetuado no local de prestaÇão de serviÇo do fornecedor

5.4 Da Vigência da Contratação
12 meses

5.6 Do Prazo de Pagamênto
O pagemento será realizado em até 30 dias aoós a apresentacáo da Nota Fiscal/Fature,
acompanhada das certidões respectivas (rêgulares na data da emissáo da NF).

O pagemento será realizado em até 30 dias após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviÇo, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda e comprovaÉo e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retiÍicação de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresenteÉo da fatura ao órgáo, isenta de erros, dando-
se, entâo, prosseguimento à contagem e em €so que seje constatado erro ou irregularidade
na Nota Fiscal, o Contretante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçóes, ou
aceitá-la, com a Justificativa da perte que considerar indevida.

FLS. O+

01

Serviços de borracharia, conserto
parc veÍculos linha leve e
utilitários.

07

5.5 Das Responsabilidades do PrestadoÍ de Serviço
Atender solicitaçáo de consertos de forma imediata, prestando sempre o socorro necessáÍio,
prezando sempre pela agilidade nos serviços.
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Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigêncies prescritas no Editel, bem
como manter-se adimplente pa[a com as fazêndas públicas municipal, estadual e Íederal
durante toda a vigêncie da contrataÉo, sob pene de notificaÇáo e rescisão contratual.

5.7 Oo Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato interno do municÍpio constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execuÇão do objeto e validarrconcordar
com os dados relatados no Relatório de PrestaÉo de Servigos, sugerindo notificaÉo à
empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correçáo das irregularidades apontadas.

Cabe ao Íiscal de contrato receber os produtos/ob.ietos conforme a Ordem de Autorização de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTITATÍVA DA QUANTIOADE NECESSÁRh
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando o ultimo
processo, Já efetuado.

Com base nas informações acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

7. DO VALOR ESTIÍUADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVÀ DE PREçOS OU

PREçOS REFERENCIAIS
Em análise do presente estudo foram consultadas as empresas: BORRACHARIA OESÍE
cNPJ 40.607.811.0001-70, JUAREZ ANTONIO CNPJ 02 670.336/0001/97, BoRRACHARIA
STACIAK 17 351 .906/0001-53, ambas atuantes na área do objeto

o preÇo de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da

fonte obtida, conforme relaÇão anexa.

ITENS

01

02

ITEM ESPECTFTCAÇAO OO tTEÍt UNIDAOE OUANTIOAOE

01 UN 400

Serviços de borracharia, conserto para caminhóes e ônibus UN 400

03 ServiÇos de borracharia, conserto para veÍculos linha levê e utilitários UN 400

Serviços de borracharia, conserto para vans 400

05 Montagem e desmontagem pneus para maquinários pesados 350

06 Montegem e desmontagem pneus caminhÕes e ônibus UN 350

07 Montagem e desmontagem veículos linha leve e utilitários UN 350

08 Montagem e desmontagem maquinários vans UN 350

BORRACHARIA OESTE JUAREZ ANTONIO
BORRÂCHARIA

STACIAK
MÉDIA TOTAL

RS í48.00 R$ 150,00 R$ 148,00

R$ 60,00 RS s6,00 R$ 58,00

R$ 24,00 RS 25,00 R$ 22,00 R$ 23,66

04 R$ 28,00 R$ 30,00 R$ 26,00

ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

RUÂ JOSE 0E aRANçA PEREIRÂ, tt l0 - CEP.: ll.2r0-000 FottE/f^X: (0a2) J6aa.123t

Serviços de borracharia, conserto para maquinários pesados.

02

04 UN,

UN.

R$ 146,00

R$ 58,00

03

R$ 28,00
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9. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
Prezando pela agilidade nos trabalhos da frota Municipal, e na economia, os consertos ora

solicitados são de bom aproveitamento pela AdministraÇão Municipal, tanto financeiramente
quando pela agilidade.

íO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Náo se aplica

í1. DEÍIIOilSTRATIVO DO RESULTÀDO PRETENDIOO ET TERTO DE ECONOTICIDADE

E DE TELHOR APROVEITAi'ENTO DOS RECURSOS HUÍUANOS' IIIATERIÂIS E

FINANCEIROS DISPONIVEIS

Prezando pela agilidade nos trabalhos da frota Municipal, e na economia, os consertos ora

solicitados sâo de bom aproveitamento pela AdministraÇão Municipal, tanto financeiramentê
quando pela agilidade.

í2. DA PROVTDÊNCn peRl loEouAçÃo Do AilBIENTE m ÓRGÀO

Náo se aplica.

13. OAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Não há necessidade de contrataçÕes correlatas para atender ao objeto desta contrataÇào

í4. DO GÊRENCIAHENTO DE RISCOS

Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e

consequentes aÇóes mitigadoras

MEDIDAS MITIGADORAS
ÕES PARA oBSERvÂNctA oos FlscAls

Oualidade na prestação do serviço, bem como agilidade
o flscâl atuará em obse-rvai e acompanhar os consertos

reâlizados, ndo a ualidade e ilidade

ís. DOS IIiPACTOS AMBIENÍA|S DA CONTRATAçÃo

Náo se aplica

í6. DO ACESSO ÀS

PRELIMINARES

R$ 118,00 I ns rzo,oo R$ 1íô,00

R$ 46,00

R$ 118,00

R$ 50,00

R$ 30,00R$ 28,00 R$ 2ô,00 R$ 28,00

08 I ns za.oo R$ 30,00 R$ 28,00

INFORilAçÓES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

05

R$ 48,00 R$ 48,00

07

RS 26,00

8. DA§OLUçÃO DE iíERCADO
Dentre as opçôes de aquisiçáo do obJeto verificadas no mercado temos:
Somente a solicitada

RISCOS IOENÍIFICADOS
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X

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de planejamento
entende que:

17.

As informaçôes contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como
sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Prelimineres ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item I do presente relatório.

DA DECLARAçÃO OA VIABTLIDADE (OU NÂO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

É V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO E vlÁvEL a contrataçáo proposta pela unidade requisitante

J USTIFICATIVA
A contratação de prestação de serviços é necessário para manutenção da frota de
maquinários pesados, ônibus, vans, utilitários e linha leve, devido ao desgaste do uso
diário, sendo através de processo licitatório o meio legal de se planejar estimativamente
a respectiva despesa.

,I8. ASSINATUR,AS

Santa Maria do R, 16 de maio de 2023

chreiner José ÂlêxandÍ€ G al
. Mun. de ViaÉo Equipe dê a

IS.CIÊNCTA DA AUTORIDADE OOf,PETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícios pretendidos são edequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a
economicidade, os riscos envolvidos sâo administráveis e a área responsável priorizará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuçáo dos benefícios
pretendidos, pelo que recomendamos e ãquisição proposte.

x

Santa Maria do Oeste/PR, 16 de maio de 2023

A presente cont[ataÉo teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo:
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Secretário Municipal de Viaçáo
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NSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

1 - TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentaÍ novos dados para que o relatório
fique mais completo, pÍeferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes

da SD e o processo da conüatação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto as pessoas da estrutura que deteúam
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da
Demanda - SD;

Em l6 de maio de 2023.

Secretário Muni nl
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ORçAMENTO

EMPRESA: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS - COMERCIO E SERVICOS

C.N.P.J. SOB N.s: 40.507.811/0001-70

RUA ATEXANORE KOROIAKI, 542 - CENTRO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PARANÁ

TOTAL

Santa Maria do Oeste - Paraná, 22 de Maio de 2023

PED

c.N.p.J. soB N.c: 40.607.811/d)01-70
REPRESENTANTE IEGAT: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

CPt: 610.960.169-15

2

Rs s9.200,00

Rs 11.200,00

Rs 41.300,00

7

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unit. Valor Total

1

Serviços de borracharia, conserto
para maquinários pesados UNIDADE 400 RS 148,00

Serviços de borracharia, conserto
para caminhões e ônibus 400 Rs 58,00 Rs 23.200,00

3

Serviços de borracharia, conserto
para veículos linha leve e utilitários U NIDADE 400 RS 24,OO R5 9.600,00

4
Serviços de borracharia, conserto
para vans UNIDADE 400 RS 28,00

5

Montagem e desmontagem pneus

para maquinários pesados UNIDADE 350 Rs 118,00

UNIDADE 350 R5 48,00 Rs 16.800,00

Montagem e desmontagem veículos
linha leve e utilitários UNIDADE 350 Rs 28,00 R5 e.800,00

8 Montagem e desmontagem vans UNIDADE 350 Rs 28,00 R5 9.800,00

Rs 180.900,00

RUA ALEXANDRE KORDIAK, 6àS - CEIÜTRO - SÀIVTÂ MASIÀ DO OESTT - PR.

DOS SANTOS - COMERCIO E SERVICOS

U N IDADE

6

Montagem e desmontagem pneus

caminhões e ônibus
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solrcrTAÇÃo DE ORÇAMENTO PARA SERVTÇOS DE BORRACHARTA

EMPRESA: lUa&ol Fpro»io G^rc ALüé> YavN\itaL-
CNPJ:02 . b*o.33C/oel- 3l
LOCAL: fiuA /v\e;-;tvti lin!o vícê^JT;u - Fêr-miTal,/PR.

ITEM ESPECTFTCAçÃO DO rTEM UNIDADE OUANTIDADE VALOR UN. VALOR
TOTAL

01 Serviços de borracharia, conserto para
maquinários pesados.

UN 400 /5o k.m
02 ServiÇos de borracharia, conserto para

caminhóes e ônibus.
UN 400

Ko 2tlm:
03 Serviços de borracharia, conserto para veículos

linha leve e utilitários.
UN 400

2s^ /l ow
04 Serviços de borrachana, conserto para vans. UN 400 30 ,/2 te

/so 4J.m
05 Montagem e desmontagem pneus para

maquinários pesados.
UN 350

UN 350
5o /Ys06 Montagem e desmontagem pneus caminhôes e

ônibus.

/ofla07 UN 350
3o

Montagem e desmontagem veÍculos linha leve e
utilitários.

3o '/e.,fr(08 Montagem e desmontagem vans. UN 350

VALOR
TOTAL õa,*

,r..tARta

?? 00.'
il?

ItJlLl^Nô /ICEN-'r',rl7u

nssftÀl'tfitultanrMeo
l_ cEP 85 2/0.J0C PALMTTAL PR J

DATA [z ozo 336/000,' 97r

,uÀRt ,l{T0N[ ,.r rr,. Ârr Er PAIMITAL [ít

otJA úA{tMlLliANc JICEN-'r' 'ti7u
SÂNÍA SILVIA

l- CÊP 85 27oioo PALMITAL PR J



SOLICITAÇÀO DE ORÇAMENTO PARA SERVIÇOS DE BORRACHARIA

EMPRESA: CLAJXi IJ g i 5íA Ci AÉ

cNpJ: \1. 71y 9oÇlsoo! - 53

LocAL: \ü N GeNe Lo5a 1q[P1v5(t, \6C -CapTqo 'íANTA r'ae{;n}o&Jê

ASSINATURI/CARIMBO

sglo5lr-';r lDATA

I Í 7.35í.9001000Í.$;i

ITÉM ESPECTFTCAçÃO DO rTE UNIDAOE VALOR
TOTAL

QUANTIDADE VALOR UN.

01 Serviços de borracharia, conserto para
maquinários pesados.

400
/4/-, ot .qç.LlrY

02 SeÍviços de bonacharia, conserto para
caminhões e ônibus.

UN, 400
.r(''.m .9r. q0(

03
99.no < ç.oo

Serviços de bonacharia, conserto para veÍculos
linha leve e utilitários.

UN. 400

04 UN 400 /)t
,/ a') n qa)Serviços de bonacharia, conserto para vans.

l4(,n( )tto Áoô
UN, 35005 Montagem e desmontagem pneus para

maquinários pesados.
350

41604 ,/6 /m06 Montagem e desmontegem pneus caminhôês e
ônibus.

UN

,6m q /00
UN 35007 Montagem e desmontagem velculos linha leve e

utilitários.

,Áno q./00UN. 35008 Montagem e desmontagem vans

VÀLoR
TOTAL .17) 9u

E

,/^^rro I/,,,,;,y'

CIáUDINEI STACIAK
055ô2/t6a977

RrGnoo]orpink,as6
C.rto.CÊPg5ã}0{00

l_slne xrnn oo oEgTE . pR

UN,
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Município de Sánta Maria do OesE
Solicitação 6712023

Sollclt çto

67
SollclLnt

Contratação de Serviço 24tOst2023 I
cúe
652-1
Local

70
ór0ao

AZzu SCHRBNER

Procatlo Garado

02023

GABnIEIE Do SECRETARn EVAÇÁo

1O SECRETARA MJToPAL E VAÇÁo
For,na da pagamento

CONFOFü,E FRBTAÇÁO E SERr'çOS E APRESBÍTAÇAO DA I.IOTA F§CÁL Depôsito bâncário
Ent ê9.

FREFETURA I,I'JNCPAL DE SÂNTA ÍÚARA DO OESIE 1 Das

Dêsctição:

CONTRÀTÀÇÀO DE EHPRESÀ PÀRÀ PRESTÀÇÀO DE SERVIÇOS DE BORRÀCHÀRIÀ PÀRÀ A MÀNUTENÇÃO DE MÀOUINÀRIOS
PESADOS, ONIBUS, VÀNS, UTTIITARIOS E LINHÀ IEVE DO MUNICIPIO DE SÀNTÀ MARIÀ DO OESTE - PR.

Jusliícatilvs:

À CoNTRÀTÀçÃO DE PREsTÀÇÀo DE ssRVIÇo É NECESSÀRIo PÀRÀ MÀNU?ENÇÃo DÀ FRoTÀ DE MAoUINÁRIoD PEsADos,
DEvrDo Ào DEscÀsrE Do gso DrÁRro, sENDo ÂTÀRvÉs DE pRocEsso rrcrrATóRro o MEro ].EGAÍ, DE sE PLÀNEJAR
ESTÍMÀTIVÀMENTE À RESPCTIVÀ DESPESA.

Códlgo
013613

013614

013615

0136'16

013617

013618

013619

013820

NoIm

SERVIÇOS DE BORRACHARIA. CONSERTO PARA iTAOUINARIOS PESADOS

sERvtÇos DE SoRRAcHAR|Â, cosÊRTo pARÁ cÀMrNHôEs E oNrBUs

sERVlÇOS OE BORRACHARTÁ, CONSERTO PARÂ VETCULOS

LINHA LEVE E UTILITÂRIOS

SERVIçOS DE EORRACHARIA, CONSERTO PARA VANS

MONTAGEM E DÊSMONTÂGEM DE PNEUS PARÂ MÂOUINARIOS PESÂDOS

MoNTAGEM E oEsrúoNTAGEM DE pNEUs CAMTNHÂo E oNrBUs

MONTAGEM E OESÀIONTAGEM VEICULOS LINIIÁ LEVE E UNLITÁRIOS

MONTAGEM E OESMONTAGEM MAOUINARIOS VANS

unld.d.
UN

UN

UN

Qu!ntd.de
400.00

400,00

a00,00

Unlú.lo
148,00

58,00

59.200.00

23.200,00

9 464.00

UN

UN

UN

UN

UN

400,00

350,00

350,00

350,00

350.00

11.2m,00

41 300,00

16.800.00

9 800.00

9.800 00

í80.764,m

28,00

118,m

4E,00

28,m

28,m

TOTA-

Emiôpd EUÁNE FARIA ROORIGUES. .lts3& 56? b 2al62@315 51 @

00t Loto 00,

Íorra_GERTL 180.?61,00\.rE
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Municipio de Santa Maria do Oeste - 2023

Saldo das contas de despese

Calculado em : 24105/2023

T) vdú a,dtz,Íl.l vdqâürdrzó Lhúôqnçe.irá

33o.§.@m ou1RossavÇosDE TERcErRos- pEsso JURIorcÂ

@710 E @0 @/0107/@/@ Reúsos Ordnál6 (lrú6)

@710 EÂ @0 0@0,01,07/@/@ REús OrdnâG { úr€§)

Odâ.bcá@lo 24105120?3

Orobúú6 04ê04

Nár@ & &6p.e drt6 3 390 39 @@.339039@00

&126.4

om

4.1u,4

& 12€44

lmmo
$21?â{4

7A 855.64

{o 6§4.61

tlo6íq26

3272_@

B 35.39

62.C16.11

Emil,ó po. MARCIA RENATA ROSA. nâ Esáo 5532 b 241út2@3 10 53 46

04 SEC§ ETAÊIA MUN C IPAI D€ ADMNAÍRA

(Dl 0EPÁRT lirEIÍODECOUPR S EUCrÁOô€§

ü!t2&í
az1Á.4

ltat2({a
1@"1?B,4

Íta§lqã e..tEtt
tls.í0,26 o.6,Àí9

az1a,4 1d-12,.4 119.510.8 a2atqi0

E - Grço cbtortêdooê.cioo/ EA GrLro & brt6 d€ Úrcio6 díúro.6
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Município de Santa Maía do Oeste - 2023

Saldo das contas de despese

Calculado em : 24105/2023

ô9áo / Un(Bô / Prg€roo rúcdds / CcÍiade 6pesa / Fmie ê rarso ( F PAORÀq ORre APU DE9oEÍ ) VdCr art€ÍEó Vdú 6trdrzacb L,quósr'íErhdo

lazu,@ tsllqaa
3 3.9 3.@00

01@ E

01s E

01910 E

Ot,IRoS s€Rvlço§ oE TERCBRoS . PEssoA J|JRbEA

{Im @O1,O7IÍIYO R€.ús6 Oídrú|6 I Ur6 )

@104 01041010r@r@ Ofilâ 3 kÍpô6to3 MÉlaôs à Edx€çS Bâsica

m107 010299o1/mrcO Sdá.iGEd..4&r

Odl rbcdoJo a,!62023
Org ib fii6r G 6 6
Ud(É .í!tê. co4 ê @a
Núr.z. ô d6!êsa rú€ 339!gCo@ê3393sCD00

ãm.@
1300@.@

27 0@.0

t!z@,ll,

25 @@
130@@

27@O@

tSzll».ll)

2 791 38

44@56

0.@

lB.Alor'aa

2ms2
E6 974 94

z/@@

ls.taq56

ENN'bÚ M'ACA RENATA RO§A É93ÀÔ:6:?b
E ' CíLço da h.tê dr Écioô / EA , GnF .b trt6.b ryc'cl6 ãieüês

?4t6t/23 10 g 21

B SE'RETARIA MUNrclFÂI OE EDI]CÂCÀO

OO4 DEPAFIAMENTO DE COXIROI.§ TRÂXSPOR'TE ES§OLÂR

itâoqs
úz00qa

18a00,ú

1@00,ü,

§r14ra
,b-âí6-4rl

13Àrát16

13g.183,56

lazot 0.lI, l35.l8al8
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Município de Santa Maria do Oeste - 2023

Saldo das contas de despesa

Calculado em r 24105/2023

Vdú ari!ÍEáô vzlü â)àtzú thúódrrêíiróÓí9ã./uÍde/Píqdo@AlMddê/cúÍade&6pee/Fúieêíryso(F PADRÁo/ORIgAPU DEgOEÍ )
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oíg&g|ü€ 10s10
Nára, ó d6!6.€ ri.e 33SP@@s33S39@&
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4r@@

datu),(D

194 078 76

zxt.@,a7

ru921_24

t43.9€i153

BoPA

Emúôpoí MARCAnENATA ROSA. m lêísáo 55- b

E Gn-çoêí..16do6cioo/ EÂ- GrLío&lontôóssscicrG -(rE6s
24l6tVJ21 10 S 20

10 sÊcâEÍARA lr§{ tcpÁL }e u c
«, D€PARÍÂMB,lIO DE VlÂÇÃO

![ü.o
&0@@

4e00,ú
2@.0@,q)

2[&(,
:}f,sr 7t

M86i
í64O4229

O@ DÉPARÍÀ,úÊNÍO O6MÀNUÍ€NEÃO € /Ú,@.O

&oÉqo
aiD.06.ú

@.0(t).@

1r{g!t rt
l94gla.7ô



OIa\
ô Municipio de Santa Maria do Oeste - 2023

Saldo das contas de dêspesa

Calculado em : 2ill05l2023

\ldd aideab Vào. árd zaô Lrquró enpeít'abô9ão/ UnCB€ / Prqdo @ Arúddô / Colá (b êpãe / FúÍê é íecú3o ( F PÀDRÀo/ ORlg APU DES/ OET )

n É4846 
"at4ao 

a.q2.,
3.3$.39.(o.m O('ÍROS SERVçOS DE TERCÊ|ROS - PESSO^.n,l RIDEA

@10 E (re mOiOT/@e R@so6 0róíÉ16 (úra)
@ E (re 0Sú1/O2/@/@ Salô - R.c6ila! \Ár'oJle&. (E C Am- 15%)

(@30 E O@ @/09@16/20 5ãüç6 Pr6rú6 SU§Fâi srlúto AlHs

oatlo E @a91 0,gl,O902i6/20 C(tt!'o Rús6 Etádr ' San6

O4tlO EA @141 0rqJO9(rZ6,20 CGtêio Roorsc E§rúr.i6 - Sado

Dstâôcâo.io :t{los/zql
OÍo&ít6 13 613

Nerr@ óé6çÉ6ârú. 3 39§CO@s 3 3&S@@

250@.O

5e36?5 @

m3@.(D

0@

om

ü392t q|

110@@

5A3 625 @

ú§@
0co

7@.(p

zcql,o

50619 S
517 356 45

0@

0ú
6 @7.@

a.úzÉ

50.3e:0

6 2@,55

ú3@,m

0@

B,@

1í.ga2f6

Rena

Emircb loí MAFCI,A RENAÍA RO§A ÉÉsáo 563? b

E - GÍLpo dâ Ío.tê (to oêícicio / EA . Gí(po é Íort6 dê êEícic oE anrsra6

241Élxp3 10 55 42

13 SECRETÂRI^ MUI'C FÁI OÉ SÀIJOE

d? f:UNDOMÚNIÇIPA! OE§ÁUDE

§8ÉO
851r2iq)

?r0.tr,6
7?0.9ã,O

tBr!,':,
ás0.qla2§

tií.a7t
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FLS. #
ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTÉ _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.ô84.544/0001 -26

iu^ Jo§E oE FRAXç^ PER€riÂ, N. t0 - CÉP.: FOtl€/FÂI: tO4I' I rlai.oars

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Viação, solicitando a "coNTRATAçÃo'DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS

DE BORRACHARIA PARA A MANUTENçÁO DE MAQUINARIOS PESADOS, CAMINHÔES ÔNIBUS,

VANS, UTITITARIOS E LINHA LEVE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR."

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pe la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessídade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria J urídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da mlnuta indicada no item.

Cujo Valor Total de RS 180.764,00 (Cento e oitenta mil setecentos e sessenta e quatro reais).

santa Maria do oeste,24 de Maio de 2023.

LGADO

PREFEITO MUNICIPAI



FLs ,12PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-2E

UNIÀO E TiABÂLHO
GÉSTÁO 2ot3/20t6

iUA JOSE DE FRANçA PEREIRÀ, N'l0 - C E P.: 8 5 . 2 3 0 - 0 0 0 . FONE/FAX: (017.) !6al.ttttltlaa

PARECERJURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Viação, através de seu Secretário Sr.

Elizeu Schreiner, em data de 16 de maio de 2023, solicitou a abertura de

procedimento para a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERVrÇOS DE BORRACHARTA PARA A MANUTENçÃO Oe MAQUTNÁR|OS

PESADOS, CAMINHÕES, ÔNIAUS, VANS, UTILITÁNIOS E LINHA LEVE DO

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.", conforme relação em anexo.

Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 24 de

Maio de 2023, juntou se justiÍicativa.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes aÍirmando que há prêvisão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ '180.764,00 (Cento e oitenta

mil, setecentos e sessenta e quatro reais), conforme faz prova de documentos

acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alteraçÕês, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRONICO, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme disposto no art. 37,

XXXI, da ConstituiÇão Federal, e Arl.27, incisos XX e XXl, da Constituição Estadual,

nos moldes na Lei no 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no



Frs )-1
PREFEIÍURA I,lUNICIPAL DE SÂNÍA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PÀRANÁ

CNPJ: 95.6a4.544/0001 -26

IJNIÁO E TRÀBALHO
6ESTÀO 2o rl/20 t6

iUÀ JO§É oE fl^Xç^ PEiEIRÂ, l{' l0 - CEP.i 8!.110-000 - toNE/rÀxr (0a2) lô...1l3r/lzaa

8.666/93 e suas alterações posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

obsêNadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado e

Divisão de Licitação - Comissão de Licitaçáo, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr,25 de Maio de2023.
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PARECER JUR1DICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, e Lei 10.52012002, da Constituição Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

edital, visando a "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÂO DE

SERVIÇOS DE BORRACHARTA PARA A MANUTENÇÃO Oe MAQUTNÁR|OS

PESADOS, CAMTNHÕES, ONIBUS, VANS, UTILITÁNIOS E L]NHA LEVE DO

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.'' dENOtA.SE:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razâo pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entend imento.'

É o parccer.

Santa Mari do r, 25 de Maio de 2023.

SK'
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ 95.684.544/0001-2ô
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JUSTIFICATIVA PREGÃO PRESENCIAT

JUSTIFICATIVA PREGÂO PRESENCIAL

Em atendimento s6 § 4e do Art. 1.e do Decreto ne 10.02412019, a inviabilidade da utilização do
pregão na forma eletrônica deverá seÍ justificada. Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a

ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de

se imprimiÍ maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à

competitividade.
A modalidade Pregão está disciplinada pela Lei np 10.520/2002, e é destinada à

aquisição de bêns e sêrviços comuns. Para tanto, consideram-se bens e serviços comuns
"aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser obietivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado", conforme dispõe o
parágrafo único do ar,. 1e, da norma legal em referência.

Além disso, tem se observado através de acompanhamento de pregões eletrônicos que embora
tenha sido concebido para agilizar os procedimentos, excessiva demora em suas conclusões, dado

ao grande volume de empresas que declinam de suas propostas o que não ocorre na forma
presencial.

Trata-se de processo para "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

BORRACHARIA PARA MANUTENçÃO DE MAQUINÁRIOS PESADOS, CAMINHÕES, ONIBUS, VANS

UTIT|TÁRIOS E TINHA IEVE DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

A escolha por êsta modalidade licitatória está condicionada, portanto, a contratação de
produtos e/ou serviços comuns que podem ser disponibilizados por vários fornecedores
locais, requisito esse preenchido pelo objeto que ora se pretende.
A proximidade do fornecedor é um fator essencial tendo em vista os elevados custos
para deslocamento dos veÍculos até o local onde serão prestados os serviços, visando a

economicidade, ou se.ia, para evitar preiuízos econômicos, pois a localização distante
dos fornecedores encarece o custo final da contratação, ensejando perda de tempo
entre os intervalos dos serviços realizados, bem como o aumento no consumo de
combustíveis, o desgaste no veículo e disponibilização dos motoristas, quando nos
deslocamentos dos veículos, para realização dos consertos.
Desta feita, uma vez constatada a necessidade do município em adquirir serviços de
borracharia (conserto de pneus, câmaras, troca de pneus, vulcanização e outros),
entende-se que a modalidade escolhida é plenamente cabível, haja vista proporcionar
celeridade, ampla co m petitivid ad e, isonomia e redução de despesas.
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Em relação a sessão de abertura das propostas, o município disponibiliza de local arejado, com
álcool em gel, aparelho para aferição de temperatura e máscara descartável para os participantes.

Caso venha mais participantês o certame poderá ser realizado na Sala de Reuniões da Prefeitura
Municipal.

,Sa n

U SEH REIN ER

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OÊSÍE - ESTADO DO PARANÁ

Dentre as alegações mais comuns indicadas como impeditivas para a utilização do pregão

eletrônico, posso apontar:
1e O pregão presencial pêrmite inibir a aprêsenteção de propostas insustentáveis que atresariam
os procedimêntos da modalidade eletrônica e aumentariam os custos.
2e Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a
possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na

negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta.

3o A complexidade da licitação, peculiaridades e elevado custo do objeto, relevância da
contratação e exigência de segurança da informação: inviabilizam o uso da forma eletrônica.
4s O histórico de irregularidades no pregão eletrônico sugere uma alta incidência de licitantes que

não preenchem es condições de heblliteção ou não sustentem suas propostas.

5e A opção pêla modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado do certame,
pelo contrario, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os

licitantes.
A escolha da modalidade presencial é a melhor que se adequa a prestação dos serviços previstos

no Termo de Referência, pois a administração pública tem o poder discricionário para decidir
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e convivência desde que

motivadas, como está disposto nos autos.

Maria do Oeste - PR, 24 de maio de 2023.
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DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO PRESECIAL, referente à

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BORRACHARIA

PARA MANUTENçAO DE MAQUINÁRIOS PESADOS, CÂMINHÕES, ONIBUS, VANS

UT|TITÁRIOS E LINHA LEVE DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR",

especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.e 70.520/2002, com aplicação

subsidiária da Lei Federal n.p 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

santa Maria do oeste- PR, 29 de MAIO de 2023.

Prefeito Municipal



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PAR.\NÁ
CNPJ : s5.68{.54.1'000 I -:6

Rua JoJ< dc Fraoçr Pcr.rtn- n l(l - (l:,P . Í15,21{)-0({l- l'ronerfax: 1042i ló44-1159

P(}RT \Rt{ \' r,l5 to:-r

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÁ\TA VARIA DO OESTE, Estado do Prraná. no

'o dc sri.rs atribuiçôcs lceai:. r dr,rc,.rJo.oÍ. x Lri Federal n. E.66ó/93 e Lei Federal n.

r) i l0/01

Ri-!OL\ 1..:

I - NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE APOIO. do Municipio dc

rllr Maria do Oestc - PR. conforme composiçâo abaixo:

NOME CPF FUNÇÂO

MILICIO VICENTE STROHER 578.00: 6t9-04 PREGOEIRO

D\NIEL TOMEN 0ói 15.ôts-8ó EQtltPE Ap()to

Et.yESERGONÇALVESLESZCZYNSKT r01.998.209-88 EQUlpraAp0tO

OI)AIR 'lOSÉ FERREIRA DE LtMA t-57.956,I59.00 SUPLENTE

ll - FiçE nomeado comrr nrcmbro suÍ!lentc o 5r Odair Josê Ferreira de Lima,

\(rito r(r CPF sob n. 857.95ó 1i9.00.

lll - Ficando o MEMBRO anlenor (conforme portaria 101.2022). rcspondendo

)r'l(,s proccssos licitâtôrios que estâo em andanrento em seu nome SIMONE APARECIDA

l- RREIR/\ CPF: 09ó.5ó5.ió9-l{

lV - Publique-se Ê aÍqur\e-:..

Cabioetc do Prcfeito do Município de Santa Maria do Oesre. Estado do Paraná. em

-r r.l e Maro de 2023.

()SC DELGADO
PR EFE ITO ]\.I I] N I(]I PÁ I,

Ei
t1.
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IiSTÀDO DO P.TRA\A
PREFEITLRÀ !ILI'iICIPAL DI: S.{\TA lI,C.RIA DO OTSTE

§fcRET^Rt \tt §tctP^L Df, §Dul\lsTR lÇ^ô
PôR'|,\RlÂ 015,10!3

O PRSFEITO IlUl(lClPÁL Dll SANTÀ MARIÂ Dil OESTE. Esurdo
do Pararrá, mr usn rlo suas atribuiçires legais, e de acordo com a l.ei
Fcdcral n. li.6ó6i91 c Lei Fcdc!"I r. 10.5:0.01:

R}:SOL\ E:

I , NOMEAR MEMBRO SUBSIITTITO D{ EQUIPE DE APOIO.
do Vunicipio dc Sântr Múa do Ocste - PR. Êônlormc composiçio
abaixo:

xo:HE cPÍ' r'r \çÀo

ll - Ficr [omendo como mumbru suplcnta o SÍ. Odâir Jose Frrreúâ de
Lirna, inscrito no CPF sôb n. 85r.9i6.159-&).

Ill - Ficando o M[.\4BRO anteÍior iconfonne portâria 1{ll.]012),
respondendo pclos processos licitatorios quc L-sljo em andamenlo em
reu hoÍne SIMO\E APARECIDA FERREIRA CPF: 096.i65.369-24.

IV - Ptrhliquc-re c arquite-se

Gabinete do Prefeikt do lÍunicipio dê Sanrâ Mâ.ia do Oesrc. lislado
do Pâraú, e :3 dc MÀio de :013.

OSCÁR DELGADO
Preleito Municipal

Publicado por:
Marcos Antonio de l-ima

Código ldeltincador:A?5EI:lt 6

l]tl:í !o vtctYr; §Tt(»ltH

ultF§frt olr\( \t\r{ I I \2( :^'\\lir

on{i}r -tl)\i: ri.RR} tR.r t) r.tM,\

F

\,lateria publicada no DiáÍio OÍicial dos Münicipios do paÍaná
no dia 15105,2023. Ediçào 2778
A verificaçào de autendcidâde da mâtéria pode ser feiu
informando o códieo idcntificadur no sirc:
https:ii*tr'.diariomunicipal.com.briamp/

httpsi/^^/\r 
^''dianoíhunicipâl'com bf/âmphsteria/A75ÊE2E6/03AL8dmw--2osvby-pyBmup3.lqnwxgr58iog59os181BÍJVrRnyssVDFdokBWEpkvb

1i1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95 ô84.544/000'l-26

t l§râ,Uâ§â*,#* RUA JosÉ DE FRANçA eERETRA, N." 10 - cÊp.: s5.23moo - FoNsFAx (42) 3644-1s5e

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N9 060/2023

EDITAT DE PREGÃO PRESENCIAL Ng 036/2023

OBSERVAçÃO: IICITAçÃO EXCTUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME}, EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAT (MEI), LOCAL E REGIONAL EM ATENçÃO

AS DTSPOSIçóES PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR NS 123/06 REGUTAMENTADA PELO

DECRETO N 8.538/15, LEr COMPLEMENTAR Ne L4TlÍ{ELEt MUNICIPAt Ne 481/2017.

1. DO OBJETO

constitui obJeto do presente Editâl a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE

BORRACHARIA PARA MANUTENçÂO DE MAQUINÁRIOS PESADOS, CAMINHÕES, ONIBUS, VANS

UTILITÁRIOS E TINHA TEVE DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", dE ACOTdO COM AS dCMAiS

especificações do anexo l, que fica fazendo parte integrante deste edital,

2.0 - CONDrçÔES DE pARTrCrpAçÃO NA UCTTAçÂO

2.1- Só poderão participar da presente licitação, pessoas.iurídicas, estabelecidas no país, e que satisfaçam

integralmente as condições deste edital.

2.2- Está impedido (a) de participar da licitação: Servidor ou dirigente de Órgão ou entidade Contratante ou
responsável pela Licitação.

2.3 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e condições desta
Licitação, e de seus anexos e da Lei 8.665 de 21.06.93 e suas alterações posteriores.

2.4 - Da compÍovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas e empresas
de pequeno porte nos termos da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.4.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação €xigida
para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (item 9.5.2) mêsmo que apresente
alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

2.4.2 - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte.

lt

O MUNtcíPto DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, através dos órgãos de divulgação, e

em conformidade com a Lêi Federal ns. f0.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal ns.8.666/93
e suas alteraçôes posteriores TORNA PÚBtlCO, para conhecimento dos interessados, que se encontra âbertâ

a Iicitação nã modalidade PREGÂO, na forma presencial, do tipo MENoR PREço PoR ITEM, encerrando-se o

prazo para recebimento dos envelopes da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no

dia 15 de lunho de 2023, às 09h00min, no seguinte local: Rua Jose de França Pereira ne. 10, CentÍo,
Município de Santa Maria do oeste - Estado do PaÍaná.
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2.4,3 - Considerar-se-á empate quanto às propostas âpresentadas por microempresas e empresas de

pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada, desde que não

tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte.

2.4.4 - ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria

sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 48 horas se não

estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do

certame e adjudicado o objeto em seu favor.

2.4.5 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual perÍodo, para a regularização da restrição e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

2.4.6 - As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, pãra êfeito de

posterior homologação e adludicação do processo licitatório, sob pena de decair do direito à contratação da
proponente e aplicação das sanções previstas no ert. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93.

2.4.7 - Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a Comissão de

Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às proponentes por meio de

publicação no Órgão Oficial do Município. A partir da divulgação do rêsultado o julgamento as proponentes

terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o
disposto no art. 109 da Lei Federal ne 8.566/93 e suas alterações.

2.4.8 - Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 2.4.5, ou não

ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte
remanescentes que se enquadrarem na hipótesê do item 2.4.3, segundo a ordem de classificação.

2,4.9 - Na hipótese de não contratação de mlcroempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos dos
itens anteriores, o obieto será adrudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora
do certame.

3. DA REPRESENTAçÃO E DO CREDENCTAMENTO

3.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento iunto ao Pregoeiro, diretamente ou através de
representante que, devidamênte identificado e credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório, no interesse do representado. (ANEXO ll)
3.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.
3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus
administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do âto constltutivo, acompanhado de prova da
diretorie êm exercício; em se tratendo de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país

decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

f
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b) se represêntante legal, deverá apresentar:

b.1) instrumento público ou pârticuler de procuração, este com firma do outorgante devidamente

reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes
para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos
poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b.2) termo de credenciamento outorgado pelos representantes legais do licitante, comprovando a

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e prática de todos os demais atos inerentes
ao cêrtame. Em ambos os casos (b.1e .b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorBante

como dirigente dâ empresa.

3.3.1- É obrigatória a apresentação de documento de identidade.

3.4 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o
credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para

os fins deste procedimento licitatório.
3.5 - Para êxercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a presença

do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas refêrêntes à licitação.
3.6 - Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma atende todos os

requisitos para sua habilitação. (ANEXO Vl).

3.7 - Todos os documentos exigidos no presente ato convocatório poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4. DA APRESENTAçÃO OOS enVrlOrrS
4.1 - Para participação no certame, o licitante deve apresentâr a sua proposta de preço e documentos de
habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos com os dizeres abaixo
indicados:

ENVELOPE N.9 01 - PROPOSTA DE PREçOS

PROC. UC|TATÓRlO N.e ...
OBJETO:

NOME DO TICITANTE

PREGÃO N.9: ...

ENVELOPE N9. 02 - DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO
PROC. UCTTATORTO N.e ... PREGÃO N.e: ...
OBJ ETO:

NOME DO TICITANTE

4.2 _ CONTEÚDO OBRIGATÓRIO DO ENVETOPE NE. O1:
4'2.1. -A proposta deverá ser elaborada datilograficamente em papel oficio timbrado, ou formulário
contínuo, e/ou papel ofício contendo o carimbo do proponente, e/ou de acordo com Modelo de proposta

tl
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(Anexo lll) fornecido pelo Município, em linguagem clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, com 01
(uma) via, assinada pelo proponente ou representante legal, ou Proposta Eletrônica, onde deverá constar:

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefonefiax/e-mail (se houver)i

b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados da

data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3e, da Lei ns. 8.665/93 e art.6e da Lei

ns. 10.520/2002. Se ne proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 (sessenta) dies;

c) conter preço unitário e total, em moeda nacional. Devendo no referido preço estar incluídas

quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribulçôes sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com

transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.
d) Deve ainda o licitante apresentar em meio magnético (CD, Pen Drive ou similares) com o respectivo

arquivo da planilha da proposta de preços, fornecido pelo licitante.

5. - VALOR MAXIMO:

5.1 - O preço máximo para aquisição dos objetos ora licitados, será de RS 180.764,00 (Cento e oitenta mil,

setecentos e sessenta e quatro reais), conforme Projeto Básico constante do anexo l, integrante deste

procedimento.

7. DOS PROCEDTMENTOS DO pREGÃO - ANÁUSE E CTASS|FtCAçÃO DAS pROPOSTAS.

7.1. A análise das propostas pelo Pregoeiro visaÍá o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

| - Cuio objeto não atenda as especiíicações, prazos e condições fixados no Edital; e/ou
ll - Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

7.2. As Propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor
total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

7.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes
critérios:

P

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVETOPES

6.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes à sessão pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes ne. 01 -
PROPoSTA DE PREçOS e 02 - HABItITAçÃo.
6.2 - Uma vez êncerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação
de nenhum licitante retardatário.
5.3 - O Pregoeiro reallzerá o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por meio de
instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos
do certame.
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| - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superior

àquela; e
ll - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão

seleclonadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de

empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empetadas, indêpendentemente do número de

licitêntes.

8. DOS PROCEDTMENTOS DO PREGÃO - SESSÃO PÚBLICA/ TANCES

8.1. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de PreSão,

passando para a fase da "Sessão Públice", da qual só poderão participar os licitantes que tiverem suas

propostas classificadas na fase anterior.
8.1,1. Na fase da "sessão Pública", os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala de

licitaçôes, para a etapa de lances. A ausência do representante do licitante no horário previsto no preâmbulo

deste edital indicará que não há interesse deste na apresentação de lances.

8,1.2. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente os âutores das

propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço

e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

8.1.3. O licitânte sorteado em primêiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação

aos demais empatados, e assim sucesslvamente até a definição completa da ordem de lances.

8.1.4. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo PreBoeiro, implicará na

sua exclusão da etâpa de lances, mantendo-se último preço apresentado pelo licitante para efelto de

ordenação das propostas.

8.1.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço, observada a redução mínima entre os lances estipulada no item 7.1.6, aplicável inclusive em relação
ao primeiro.
8.1.6. O valor mÍnimo admltido para redução entre os lances será estabelecido pelo Pregoeiro, na própria
Sessão de Lances, em comum acordo com os licitantes aptos a formularem os lances.
8.1.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, su.ieitando-se o proponente desistente às
penalidades constântes no art. 7e da Lei Federal 10.520102.
8.1.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da
formulação de lances.
8.2. No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válldos os valores obtidos na etapa de
"Abertura das Propostas", desde que verificada a conformldade entre a proposta escrlta de menor preço e o
valor estimado para a contratação, podendo, ainda, o(a) Pregoeiro(a) negociar diretamente com o licitante,
visando obter reduções adicionais de preços. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados
lances, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão.
8.3. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as oÍertas na ordem crescente de valor, o pregoeiro
examinará a aceitabilldade do preço das três primeiras classificadas, decidindo motivadamênte a respeito.

9. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - ANÁTISE DOS DOCUMENTOS

'LS 
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9.1. Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo os documentos
de habilitação para confirmação das suas condições habilitatórias, sendo-lhes facultado o saneamento da

documentação na própria sessão.

9.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, Pregoeiro examinará a proposta ou o lance

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do(a) participante, na ordem de classificação,

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atênda o Edital. Também nessa etapa

o Pregoeiro poderá negociar com o(a) perticipante paÍa que seja obtido preço melhor. O PregoeiÍo,

observando o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias, aplicará as penalidades previstas no

art.7e da Lei Federâl np 10.520/02.
9.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao(s)

autor(es) das propostas ou lances de menor preço.

9.4. O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, vedada nesta fase a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originalmente da proposta.

9.5 - Para fins de habilitação neste PÍegão, o licitante deveÍá apresentar no ENVELOPE Ne. 02 - os

documentos de habilitação:

a) comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

9,5.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas

1) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União: certidão Negativa quanto à oívida Ativa da União, emittda
pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais emitida
pela Secretaria da Receita Federal - Unificada RFB/PGFN;

2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de dívida ativa
de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de Estado da Fazenda do estado da sede da empresa;

3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda
do município da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade Íiscal e a certidão negativa
de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser âpresentado.

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

9.5.1- Habilitação Jurídica:

b) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (ICMS);

í1
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c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediânte

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.5.3 Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pêlo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não se

en€ontra Inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de
quaisquer restriçóes ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública

estadual direta ou indireta; (Anexo V).

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social nos termos do Artigo 31

- lda Lei 8.666/93;

9.5,4 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito)

anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

(Anexo lV)
b) Declaração de que o preponente se enquadra como pequena ou microempresâ pãrâ flns da lei

complementar ne 123/2006 (anexo Vlll), se íor o caso.

9.5.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por processo de

cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação, na sessão de recebimento das

propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e deverão esta r com

orazo de validade em visor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será

aceito com date de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabeleclda para o receblmento
das propostas (envelopes ne 1e ns 2).

9.6 - O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo

de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo após aquele período,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

10. DOS CR|TÉRIOS DE JUTGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO POR ITEM, observadas as especificações e

demais condições estabelecidas neste Edital.

10.2. Após a sessão, o Pregoeiro desclassificará as propostas que permanecerem com os preços propostos

acima do(s) preço(s) máximo(s) previsto(s) no Edital.

10.3 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circu n sta nciada, contendo, sem preiuízo de outros, o
registro dos licitantes credenciados, das propostes escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação,

da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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10.4 - A sêssão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todâs e quaisquer informações

acerca do objeto serem esclarecidas previamente ,unto ao setor de compras deste Município.

10.5 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos

trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licltantes presentes.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação das razões

recursais.

11.2 - Os demais licitentes, já intimados na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias corridos

para apresentarem as contrârrazões, que começará a correr do término do prazo do recorrente.

11.3 - A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de

admissibilidade dos recursos.

11.4 - As razões e contrarrazões do recurso serão encaminhadas, por escrito, ao PreSoeiro, no endereço

mencionado no preâmbulo deste Edital.

11.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.

11.5.1. Caso não seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do Pregoeiro, o processo terá

sua continuidade a partir do último ato executado.

11.5.2. Caso seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do Pregoeiro, os atos afetados pela

decisão deverão ser retificados, em especial aqueles que alterem o resultado do certame e, por

consequência, os atos de adjudicação e homologação.

11.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12. DA HOMOTOGAçÃO

12.1. Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as

ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade superior para decisão

final.
12.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao PreSoeiro,

para continuidade do processo, na forma do edital.

13. - DOTAçÔES ORçAMENTÁRIAS:

13,1- As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentárias

2023 710 04.004.04. 122.0401.201 4 0 3 3 90.39 00.00 Do ExercÍcio
2Ut3 1890 08.004.12.361.1201.2042 0 3 3.90 39.00 00 Do Exercício
2023 1900 '1 04 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 1910 08 004 12 361 1201 2042 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 2420 1 0.002.26.7 82.260 1 .2056 0

2023 2460 1 0.003.26.782.2601.2059 0 3.3.90.39.00.00 Do ExeÍcÍcio
2023 3210 13.002.1 0.301 .'Í 001 .2080 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 3220 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

./l
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2023 lszso 13.002.10.30í.1001.2080 ]369 3.3.90.39.00.00 Oo Exercício

14. - CONTRATAçÃO:

14.1 - A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo (Anexo Vll) e ser firmado
entre a PreÍeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedo(a) da liciteção, sem reejustamento de preços.

1a.2 - O(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrato pela Prefeitura
Municipal.
14.3 - Caso o(a) proponente(a) adiudicatário(a), em .iusto motivo, se recusar a firmar Contrato, ou não

compareça quando convocado(a) para tanto, ou ainda, não atenda as condições previstas neste edital, a

Prefeitura, considerará renuncia tácite à homologação e não honrada a proposta, indepêndentemente de
qualquer formalização.

15.2 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicada pela Comissão de Recebimento de
Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias,
sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato.
15.3 - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente a entÍega após
entrega dos objetos licitados.
15.4 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagamentos poderão
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais.

16. DAS PENATIDADES

16.1 - A recusa pelo fornecedor em entregar o(s) produtos (s) adjudicado(s) acarretará a multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor total da proposta.
16.2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (zero vírgula cinco por
cento) por dia de atraso, Iimitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe Íoi
adjud icad o.
15.3 - O não cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total da obrigação.
16.4 - Nos termos do art. 7e da Lei ne. 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, lmpedido de licitar e
contratar com â União, Estados, Distrito Fedêral ou Municípios, e descredenciado do Cadestro do Município,
nos casos de:

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;

15.- DA ENTREGA E CONDIçÕES DE PA6AMENTO:
15.1- O objeto deste procedimento deverá ser de forma parcelada (mediante requisição) junto a Secretaria

de Administração do município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua José de França Pereira, 10 - Centro

- Município de Santa Maria do Oeste PR, juntamente com a Nota Fiscal acompanhadâ das Certidões
Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS.

A descricão do produto na Nota Fiscal deverá obrigatoriamente. ser orecedida da descricão constante na
pÍoDosta de Drecos.

Itr
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c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;

d) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adiudicação;
e) comportamento inidôneo;
f) cometimento de fraude fiscal;
g) fraudar a execução do contrato;
h) falhar na execução do contrato.

16.5 - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de

aplicáJas, se admitidas as suas , ustificativas, nos termos do art. 87, "caput", da Lei Federal ne. 8.666/93.
16.6 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.

16.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17. DAS DtSPOStçÔES GERATS

17.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação
do presente Edital, deverão ser solicitadas por escÍito, ao Setor de Licitações do Município de Santa Maria
do Oeste, sito à Rua Jose de França Pereira, 10, ou pelo telefone (42) 3644-1359, no horário compreendido
entre às 8:00 as 12:00 e 13:00 as 17:00 horas, preferencialmente, com antecedência mÍnima de 03 (três) dias

da data marcada para recebimento dos envelopes.
17.2 - O proponente que vier a ser contratado flcará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município, dentro do limite
permitido pelo art.65, § le, da Lei ne.8.666/93.
17.3 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo iusto decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
17.4 - Constitui motivo de rescisão contratual, a subcontratação total ou parcial do seu objêto, a associação

da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitides no Editel e no Contrato (art.78, Vl, da Lei Federal ns.8.666/1993).
17.5 - A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou
culposamente prejudicar o Município, quando na execução dos serviços e/ou no Íornecimento de bens.
17.6 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade,
em despacho fundamento, sem a obrigação de indenizar (art.49, da Lei Federal np.8.666/93).
17.7 - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro dâ Comarca de Pitanga, PR, para dirimir quaisquer
litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais
privilegiado que seja.

Município de Santa Maria do Oeste PR,26 de maio de 2023.

l,' ,r': 
" -/a o--.^

MiÍicio Vicàníe Stróher
Pregoeiro

Portaria ne 045/2023
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ANEXO I

- pRoJETo BÁsrco PARA "coNTRATAçÃo DE EMPRESA rana rnrsraçÃo DE sERVrços DE BoRRACHARTA
pARA MANUTENçÃo or ruaeurnÁRros pESADos, cArúrNxõrs, orrrrsus, vnrus urtrrÁnros E LrNHA IEVE

Do MuNtcípro DE sANTA MARTA Do oEsrE pR".

I - DA JUSTIFICATIVA

A modalidade Pregão está disclplinada pela Lei ne 10.520/2002, e é destinada à aquisição de bens e servlços

comuns. Para tanto, consideram-se bens e serviços comuns "aqueles cujos pedrões de desempenho e

qualidade possam ser ob.ietivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado",
conforme dispõe o parágrafo único do art. 1e, da norma legal em referência.
A escolha por esta modalidade licitatória está condicionada, portanto, a contratação de produtos e/ou
serviços comuns que podem ser disponibilizados por vários fornecedores locais, requisito esse preenchido
pelo objeto que ora se pretende.

A proximidade do fornecedor é um fator essencial tendo em vista os elevados custos para deslocamento dos

veículos até o localonde serão prestados os serviços, visando a economicidade, ou seja, paÍa evitar prejuízos

econômicos, pois a locallzação distante dos fornecedores encarece o custo final da contratação, ensejando
perda de tempo entre os intervalos dos serviços realizados, bem como o aumento no consumo de

combustíveis, o desgaste no veículo e disponibilização dos motoristas, quando nos deslocamentos dos
veículos, para realização dos consertos.
Desta feita, uma vez constatada a necessidade do município em adquirir serviços de borracharia (conserto

de pneus, câmaras, troca de pneus, vulcanização e outros), entende-se que a modalidade escolhida é
plenamente cabível, haja vista proporcionar celeridade, ampla competitividade, isonomia e redução de

despesas.

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO

A presente contratação tem por objeto a "CONTRATAçÃO Of efUfnesa PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

BORRACHARIA PARA MANUTENçÃO OE MAQUINÁRIOS PESADOS, CAMINHÕES, ONIBUS, VANS
uTlt[ÁRlos E LINHA IEVE DO MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme as especificações
mínimas da Solicitação de Material n.s 016/2023 tabela abaixo:

1 MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DÊ PNEUs cAMINHÃo E oNIBUS 350,00 UN 48,00 16.800,00

2 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS PARA MAQUINARIOS
PESADOS

3 I\,4ONTAGEIV E DESMONTAGEM MAQUINARIOS VANS 350,00 UN 28,00 9.800,00

4 MONTAGEM E DESMONTAGEM VEICULOS LINHA LEVE E UTILITARIOS 350,00 UN 28,00 9.800,00

5 SERVIçOS DE BORRACHARIA, CONSERTO PARA MAQUINARIOS

PESADOS

400,00 UN 148,00 59.200,00

Item Nome do produto/serviço lor.nt ]unio ln.eço lereço máx

I L lmáx ltotat

laso,oo lr* lrra,oo lar.:oo,oo

I
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6 lsrnvrços DE BoRRAcHARTA, coNsERTo pARA vANs 400,00 UN 28,00 11.200,00

1 lse nvrÇos oe BoRRÂcHARrA, coNsERTo pARA vErcuLos LrNHA LEVE

le urtrrenros
400,00 UN 23,66 9.464,00

8 lsenvrços DE BoRRAcHARTA, cosERTo pARA cAMTNHÕEs E oNTBUS 400,00 UN 58,00 23,200,00

TOTAL 180.764,00

- VALOR MAXIMO TOTAL DOS ITENS RS 180.764,00(Cento e oitenta mil e setecentos e sêssenta e quâtÍo
reais).

III - FORMA DE ENTREGA E PAGAMENTO

1. O objeto deste procedimento deverá ser de forma parcelada (mediante requisição) junto a Secretaria de
Administração, sito a Rua José de França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR,

juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada
RFB/PGFN e FGTS.

A descricão do Droduto ne Nota Fisca I deverá obris oriamente, ser precedida da descricão constante na
proposta de orecos.

2. Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicada pela Comissão de Recebimento de Bens,

Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena

de incidir nas penalidades por dêscumprimento total do contrato.

3. Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente a entrega após êntrega
dos objetos licitados.

4. Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar
retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais.

rv - PRAZOS:

1. O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, iniciando a contar da data de sua assinatura

v- corAçÃo
Os interessados deverão oferecer valor do produto por unidade, sendo que a adjudicação será feita pelo
valor de cada item da proposta.

vt - ENDOSSO

1- Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do contrato, por
meio de endosso.

VII. . DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatóÍio para a contratação de
empresa especializada na entrega do Produto correrá à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento vigente.
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vil - DECLARAçÃO:

Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso l, do § 2p do
artigo 7e e no artigo 12 dã 1ei8.666/1993.

I
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAçÃO DE CREDENCIAMENTO . PROCURAçÃO

EDITAT DE PREGÃO PRESENCIAL N.9 ..,...,./2023

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a (o)

..................(nome da empresa), com sede............................... (endereço completo), devidamente inscrita no

CNPJ sob 1Q ........................., representada, neste ato, por seu ..........................(função de seu agente

outorgante), 5(a) ..............................(nome completo do agente outorgente), nomeia e constitui seu

representante, Sr. (a) ................. . (nome completo do agente outorgado), portador da

cédula de identidade RG ne. ............................. e do CPF ne. ................. a quem são conferidos

poderes para representar a empresa em questão no pregão ne ../2023, instaurado pelo MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE, em especial para flrmar declarações e atas, apresentar ou decidir da apresentação de

lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos

os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

CPF.:

RG.:

OBS.: Declaração validada mediante assinatuÍa com firma reconhecida em rartório, apÍesentação de cópia

autênticada de Contrato ou Estatuto Social e documento oÍiginal com Íoto que identiÍique o Credenciado.

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

I
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ANEXO III - MODEI.O DE PROPOSTA

pRoc. LtctretóRto n.s:

EMPRESA:

C.N.P.J. N.S:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

CPF E RG:

PREGÃO PRESENCIAL N,9:

Apresenta a seguir a sua proposta de Preços para o Processo Licitatório em epigrafe, que

tTAtA dA .,CONTÍIATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BORRACHARIA PARA

MANUTENçÃO DE MAqUINÁRIOS PESADOS, CAMINHÕEs, ONIBUS, VANS UTITITÁRIOS E TINHA IEVE DO

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por _ dias a partir da data de abertura das propostas.

O preço proposto contemple todas as despesas necessárias à execução do contrato, conforme edital de

licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a supracitada licitação.

Local e Data

Nome e Assinatura Representante legal - Carimbo

OBS: Preferencialmente em pãpel timbrado do proponente.

t

Itêm Código
produto/serY
iÇo

Nome do produtolseÍviço Quantida
de

Unida
de

Preço
máximo

Preço
máximo
totelilttfT
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ANEXO IV

PROCESSO DE LTC|TAçÃO Na /2023

ED|TAL DE LtCtrAçÃO Ns /2023

inscrito no CNPJ ne por intermédio de seu representante Legal o(a) Sr.(a)

portador(a) da Carteira de ldentidade ne ................ e do CPF ne.................., DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nq 8.666, de 21 de iunho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854,

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Local e data

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papeltimbrado do proponente.

MODELO DE DECLARAçÃO DA NÃO UTILIZAçÃO OE UÃO-OE-OBRA INFANTIL.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).
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ANEXO V

À courssÃo DE LrcrrAÇôES Do MuNrcÍplo DE sANTA MARIA Do oESTE

ESTADo Do pnnauÁ.

PRocEsso DE UctrAçÃo Ne /2023

EDITAI. PREGÃO PRESENCIAT N.9 /2023

MODETO DE DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa .............. ........., inscrita no C.N.P.J.

n.e ..............................., não se encontra inadlmplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida
de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos
da administração pública estadual direta ou indireta; (anexo V).

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.

Local e data

Assinatura:

Nome:

ct-RG........ CPF

Obs: Preferencialmentê em papel timbrado do proponente.
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ANEXO VI

MoDELo DE DECLARAçÃo DE ATENDTMENTo Aos REeuEstros DE HABTLITAçÃo

Ref.: Licitação na modalidade Pregão ne -_____.112O23

A .........................(empresa licitante), inscrito no CNPJ ns por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a) ......................., portador(a) da Carteira de ldentidade ne............................... e

do CPF ne para fins do disposto no inciso Vlldo Art.4e da Lei Federal ne 10.520, de 17 de

julho de 2002, DECLARA que cumpriu plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação da

licitação na modalidade referida em epígraÍe.

(representante legal)

Observações:

1- Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinado pelo deu

representante legal ou mandatário;

2 - Este declaraçâo deverá ser epresenteda na forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes (proposta de

Preços ou de Documentação).

Local, em de _de _
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9

Contrato que celêbram o MUNIcíPlO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurÍdica de direito público

interno, inscrite no CNPJ sob n9. .................. com sede administrativa na Rua Jose de França Pereira, 10- na

cidade de Santa Maria do Oeste, PR, neste ato representado pelo 5r. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado,

Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. ns.............PR e inscrito no CIC/MF. sob ne.

residente e domiciliado nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de

outro 1ado,...........................CNPJ Ns....................., situada na..............................., neste ato representado por
(nome, estado civil, RG. CPF), e que aqui passa a denominarse de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no procedimento licitatório,
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.e .../2023, regendo-se, no que couber pela Lei Federal ne. 10.520/2002,

com aplicação subsidiária da Lei Federal ns.8.666/93 e suas alteÍações posteriores, assim como pelo edital

e proposta licitada vencedora, bem como pelas cláusulas e condições a sêguir expressas, definidoras dos

direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

CtAUSUtA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presênte termo é o fornecimento de "CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃo DE

SERVIçOS OE BORRACHARIA PARA MANUTENçÃO DE MAQUINÁRIOS PESADOS, CAMINHÔES, ONIBUS,

VANS UTTUTÁR|OS E LINHA IEVE DO MUN|CÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", pela CONTRATADA,

mediante entrega, sem custo adicional para o Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

CTAUSULA SEGUNDA: DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto descrito na Clausula

Primeira, o Valor Global de RS ...( ), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO le - No valor acima descrito está inserido quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e

contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente
incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do
licitante vencedor.

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO ls - O objeto deste procedimento deverá ser de forma parcelada (mediante requisição) iunto a

Secretaria de Administração do município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua José de França Pereira,
10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das

Certidôes Negativas do INSS e FGTS.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deverá obrieatoriamente, ser orecedida da descricão constante na

orooosta de orecos.



FLS 6q

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95684544/0001-2ô

3,Àl.tÂ LÂrlÂ DooE3rE
RUA JosÉ 0E FRAnÇA PERETRA, N.' 10 - cEp.: 85.230000 - FoNgFrü (42) 364,4-1359

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformldade em relação ao edital será comunicada pela Comissão de

Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo Máximo de 04

(Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato.

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente a entrega

após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumpÍimento pelo(a) contratado(a) de dlsposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

contratuais.

CTAUSUU QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CIAUSUIÁ SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato correrão no presente exercício
através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento vigente, e sebeÍ:

CTAUSULA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data de sua

assinatura.

CIAUSUtA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES:

1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma estipulada, e da
CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

2. DAS OBRTGAçÕES:

Constituem obrigaçõês da CONTRATADA:

a) Assumir todos os encargos trabelhistes, previdenciários, fiscais e comerciais resultântes
da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que comprovem
estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial,
encargos sociais, previdenciários, tributários e fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

DotaçÕes

Exercício
da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
têcur§o

NatuÍeza da
despesâ

Grupo da fonte

t
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95 684 544/000'1-26

i xÍ^ra ãt DooIlÍl;-.&;:;ffiÉ;.-à;ã5;i; xunuosÉ DE FRANÇA PEREIRA. N.'10 - CEP.:85.230400 - FONSF/ü (42) 3644-1359

a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

crAusurÁ NoNA: rNExEcuçÃo Do coNTRATo

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de rescisão

administrativa, previsto no Art.79 da Lei Federal n.e 8.656/93. sem que caiba à CONTRATADA indenização

de espécie alguma.

CLAUSUtA DÉCIMA: RESCISÃO OO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas poderá ser rescindido sempre que

ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.s 8.666193, e se processará na

forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CLAUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais, previstas nos

Artigos 86 e 87 dâ Lêi 8.566/93, a saber:

l - Advertência;
ll - Multa contratuel de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será aplicada
na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumides pela(s)

contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.e 8.666/93 e demais
legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contrataÍ .iunto a Prefeitura, pelo prazo de até
02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do
Contratado, ou da rescisão âdministrativa do Contrato por culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar iunto a Prefeitura na ocorrência
de rescisão de pleno direito do contrato de falência do contratado ou da rescisão
administrativa do contrato por culpa do mesmo quando a natureza e as características da
infração se revistam a juízo da Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos

casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço Público.

CLAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo Código Civil
Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

ctAusulÂs DÉctMA TERCETRA: DAS ALTERAçÕES CONTRATUATS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo Art.65 da Lei

Federal n.e 8.666193, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e apensado ao procedimento
originário.

cúUsuTA DÉcIMA QUARTA: Do GEsToR

N
!!t
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÂ

CNPJ: 95 684.544/0001-26

r.unrcrP^t DEa xÍ r^rra Dootttt
RUA JOSÉ DE FRANçA PEREIRA, N.' 10 - CEP.: 85.23&000 - FONúFAX (42) 36441359

Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr. ODAIR JoSÉ FERRERIRA DE LIMA, inscrito no CPF/MF

sob. n" 857.955.159-00, a quem câberá a fiscalizâção do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme
o artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93.

CLAUSUI.A DÉCIMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

- | - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos íatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de exêcução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;

dl "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) "pÍática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção se.,a impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fÍsica,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o
local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684 54410001-26

*!fiâ.*â#H§ÉH RUAJosÉ DE FRANÇA 
'ERETRA, 

N.. 10 - cEp.:85 2«m0o - FoNaF/ü (42)3644-135s

CLAUSUTA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato, fica eleito pelos

contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

ctAusut-A DÉctMA SETTMA: DAS DTSPOS|çÕES FtNATS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e CONTRATADA o
presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes contratantes e testemunhas.

Santa Maria do Oeste Pr, XXX de »«XXX de 2023

Contratente: Contratado:

Prefeito m u nicipa I

Testemu n has:

2l
1) RG:

RG:
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MUNICIPiO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

cNPJ. 95.684.544/0001-26

Ptt;€trut^ truNrcrPÁr or
:f![âfa*â?-o.,H RUA JosÉ DE FRANçA pERETRA, N.' 10 - cEp.: 85.23G000 - FoNUFlü (42) 3644-135e

ANEXO V I

MODETO

DECIÁRAçÃO OE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEqUENO PORTE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.9....

O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente constituído da
proponente....., declara sob as penas dâ Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de....
(microempresa ou empresa de pequeno portel, conÍorme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento
pátrio, podendo usufruir os beneÍícios da Lei Complementar n.s 123/06.

Local, .... de ........... de 2023.

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal)



MUNICIPIO DÉ SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ : 95.68/í.54,t/0001 -26

f RAnça PERETRÂ, f oNE/f 
^x: t0.2) rr..-12rr

AVISO DE LICITACÃO

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N.9 060/2023

MODATIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.9 036/2023

O Município de Santa Maria do oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e 10520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas

alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificações:

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARÂ PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BORRACHARIA

PARA MANUTENçÃO DE MAqUINÁRIOS PESADOS, CAMINHÔES, ONIBUS, VAN5 UTITITÁRI05
E UNHA LEVE DO MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", de acordo com as demais
especificações do edital e anexos.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: até as 09h00min do dia 15 de junho de 2023 na
prefeitura de Santa Maria do Oeste PR.

VALOR MAXIMO: RS 180.764,00 (Cento e oitenta mil e setecentos e sessenta e quatro reais)

cRlTÉRlo DE JUTGAMENTo: Menor Preço Por ltem.

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

lnformações: (42) 9 9841-0495
p m smo licitacao @ya hoo.com. br

Santa Maria do Oeste PR, 26 de maio de 2023.

'tíu;/,turtá«Á
PrCgoeiro - Portarie n" O45/2O21

PI

O presente Edltal encontra-se à disposição para verificaçâo por parte dos interessados na
Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230-000, no
horário das 8:00 às 12:@ e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.or.gov.br.
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TCEPR

Detalhes processo licitâtório

Éntidade Executorô [4UNICiptO DE SANTA |4ARIA OO OESTE

Anor 2023

No licitação/dispênsê/inexigibilidàde' 36

l'lodalidade' D,-^i^

Número edital/focessor 060/2023

.ro. prov.nl.ntê5 dê orgânl5mo. lnt.rn.clon.l./mültll.t.r.l. dc crédlt
Indtuição Financêirâ

Côntrâto de Empréstimo

oescrido Resumida do Objeto* CONÍRAÍAÇÀO OE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BORRACHÂRIA

PAR,A MANUTEN6O DE MÂQUINÁRIOS PESÂDOS, CAMINHÕÊS, ONIBUS, VANS

UTILITÁNOs E LINHÂ LEVE DO MUNICíPIO DE SÂMIA MÁRIA DO OESTE PR

Ir aa

VoltaÍ

D..à*

Forma de Avalição

t otação Orçamentária'

Preço máxamo/Referência de preço '
R$*

Dâtà de Lânçâmênto do Edital

Data da Abertura das PÍopostas

NOVA Data da Aberturô das PÍopostàs

oata de Lançamento do Edital

Datâ da Aberturâ das Píopostas

Menoí PÍêço

1300210301 100120803390390000

180,764,00

26lDS/2023

1510612023 Data Reqlsfo

Dôta Rêgistro

2610512023

Há itens erclúsivos para EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPP/MÉ? Náo

Trata-sê d€ obrô com ehgén ia de sJbclnb-ataÉo de EPP/ME? Náo

Há prioridade parô aquisiçôes de microempresas regioôais ou lo.ais? Sim

Dàtã Càncelamento

CPF: S7800s889o4 (togou!)

Per.entualde participação | 0,00



2910512023.08:04 Prêfeitura Municipal de Santâ l\,4aria do Oestê

ESTADO DO PARA\A
PREFEITUR4. MI,]\ICIPAL DE SANTA \T,{.RIA DO OESTE

LICITACAO
,IVISO DE I,ICITÇÂO

PROCEDIMENTO LICTTATORIO N.' 060/2023
MODALIDADE: PREGÀO PRf SENCIAL N.'036/202.]

O Município de Sânta Maria do Oeste, Eshdô do Paraná com
fundamento na Lei Federal n.' 10.520/2002. com aplicaçâo
subsidiária da Lei Federal n.' 8.666/93 e suas alterâções
posteriores. comunica que realizará licitação conforme as

seguintes especificações:

OBJETO: _ 
"CONTRATAÇÁO DE EI\ÍPRESA PARA

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE , BORRACHAR]A
PARA NTA.NUTENÇAO DE MAQUIN,{RIOS PESÂDOS,
CAMINHOES, ONIRUS, VANS UTILITARIOS E LINHA
LEVE DO NÍUNICIPIO DE SANTA \{ARIA DO OESTE
PR", de acordo com as demais especificações do edital e

ânexos.

DATA DE ENTR-EGA DOS DOCUMENTOS: até as

09h00min do dia 15 de junho de 2023 na prefeitura de Santa
Maria do Oeste PR.

VALOR MAXIMO: RS 180.7ó4,00 (Cento e oitenta mil e
setecentos c sesscnta e quatro reais).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.

- AQUTSIÇÀO DO EDITAL

O presente Edital encontra-se à disposiçào para verificaçào por
partc dos interessados na Divisào de Licitâções, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Josc dc
Françâ Pereira, 10, Centro Município de Santa Maria do
Ocste PR, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às 12:00 e das
13:00 às 17:00 horas. bem como no endereco eletrônico:
www.santamariadooeste.pr. gov.br

Inlbrmações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

MILICrc VICENTE STROHER
Pregoeiro - Portaria n' 045/2023

Publicado por:
Milicio Vicenrc Strohcr

Código Identiíicador:122E9406

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 2910512023. Ediçào 2780
A verificação de autenticidade da mâtéria pode ser feita
inÍ'ormando o código identilicador no site:
https: //www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/322E9406/03AL8dmwgvcv'nPFKbpDzEWglLJ_G_MWUZRBlXySVwawE_LWígmxljJ2cKJecR44w .. 1/1

Santa Maria do Oeste PR. 2ó de maio de 2023.



,rt [r 7MUNrctpro oE sANTA MARrÂ oo oÊsrE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.68ií.5,14/000í -26

FiÂr,lçÂ PEREIRA, r l0 . CEP.: 15.210-000 - FONE/FÂX: I0a2) !aaa'1137/l2aa

I

Oficio n.e OO8/2O23 Santa Maria do Oeste - Pr, 13 de Junho de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.e 326/2011, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http ://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

. PREGÃO PRESENCIAL N.9 36/2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 3712023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

STROHER

epartamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

iecabi
às

t



Certificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual

ldentificação

Nome Empresarial
PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 610960169í5

Nomê do Empresário
PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

Nome Fantasia
BORRACHARIA OESTE

Capital Social
15.000,00
Número ldentidade orgão Emissor
3R2748589 SESP

Condição de Microempreendedor lndividual

UF Emissor
SC

CPF

610.960.169-1 5

Situaçáo Cadastral Vigente
vATtvo

Número de Registro

Oata de lnício da Situâção Cadastral Vigente
28t01t2021

CNPJ
40.607.81 1/000'1-70

Endereço Comercial

CEP
85230-000
Bairro
CENTRO

Número
642
UF
PR

Logradouro
RUA ALEXANDRE KORDIAKI
Munícipio
SANTA IVIARIA DO OESÍE

Atividades

Estê Cêrlificado comprova as inscriçõas'r€lvará, licênças ê a situâçáo dê ênquâdrâmênto do êmpr€sário nâ condição dê Microempreêndêdor lndividual. A
suâ acêileÉo eslá condicionada à veriícação de sua ãulenlicidedê nâ Inlemêt, no endereço: h!!p:4^44{Igdelsl9g49tç9!Ogdglgqu[l-
Certiíc€do emilido com bâse na ResoluÉo n0 59, de 12 dê âgosto de 2020, do Comilê parâ Gestão dâ Rede Nacionalparâ e SimplificaÇão do Registro e dâ

LegalizâÉo de Emprêsês e Nêgócios - CGSlLr.

ATENÇÀO: qualquêr rasura ou emendâ invalidârá esle documento. Para pesquisar a inscriçáo esladual e/ou municipal (quando conlenenlgs do cadastro g
,íl'{:

gl

Data de lnício de Atividades Forma de Atuação
2810112021 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
3orrâcheiro(â) independente

VAririd"d" Principal (cNAE)
4520-0/06 - Serviços dê borracharia para veículos âutomotores

OcupaçõesSecundárias AtividadesSecundárias(CNAE)
Comerciante indêpendente de
pneumáticos e câmaras-de-ar 4530-7/05 - Comércio a vareio de pnêumáticos e câmâras-de-ar

Têrmo dê Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Fu ncionamento
Declaro, sob âs penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
lvlunicípio para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçôes ao uso de
espaços públicos; autorizo a realizaçáo de inspeção e fiscalizâção no local de exercÍcio das atividades parâ fins de
veriÍicação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciênciâ e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.'
- Declaraçáo prestâda pelo empreendedor no ato de registro da emprêsa.



sincronizado nacional), informe os elementos abáixo no endereço elelrônico

,r, ó5

Número do Recibo
I\,4E68554360

Número do ldentificador
61096016915

Data dê Emissáo
28t01t2021

,r!
A

q
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pEDRo pERETRA Dos sANTos 61o9601691s p.. "Jtl'r$lr. lrrrnaçÃo Do TNsTRUMENTo DE rNscRrçÃo oe eupnrsÁnto rnorvrb{rAt-J
E coNsot-rDaçÃo.

CNPJr 4O.6O7.aLL I OOOL-7O

NIRE: 4181196LO72

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS, Brasileiro, Casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, empresario, natural da cidade de Pitanga/PR, data de

nascimento 30/0611967, portador da Carteira de Identidade (RG): no 3R12748.589,

expedida por SSP/SC e CPF: n" 610.960.169-15, residente e domiciliado na Rua

Pedro Kulicz, s/n, Jardim Tropical, CEP: 85230-000, Santa Maria do Oeste/PR;

Empresário individual, sob o nome empresarial PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

61096016915, com sede na Rua Alexandre Kordiaki, 642, Centro, Santa Maria do

Oeste/PR, CEP 85.230-000, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE

41811961072 em 2810L/2021 e no CNPUMF sob o número 40.607.811/0001-
70; Resolve assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC) _ FiCA

alterado o Nome Empresarial para: PEDRô PEREIRA DOS SANTOS - COi{ÉRCIO E

sERVIçOS.

cúusuLA SEGUNDA' DO OBJETO (ART, 968, rV, CC) - Fjca alterado o objeto

para o exercício das seguintes atividades econômicas:

. SERVIÇO DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES;

. COMÉRcIo VAREJISTA DE PNEUMÁTIcoS E CÂMARAS.DE-AR;
r GoMERCTO VAREIISTA DE PEÇAS E ACESSORTOS NOVOS PARA VEÍCULOS

AUTOI,IOTORES;
. SERVIÇO DE MANUTENÇAO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES.

CLAUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL (ART.968, III, CC) - Fica alterado o capital

para: R$ 3O.OOO,OO (TRINTA MIL REAIS) totalmentê subscrito e integralizado,

em moeda corrente do País, no presente ato,

cLÁusULA oUAR.TA - DAs DIsPosIçóEs FINAIS| Ficam inalteradas as demais

cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do presente

dispositivo,

cr!
{f
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a2de4PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 61096016915 Pági

1a ALTERAçÃO DO TNSTRUMENTO DE TNSCRTçÃO Oe EMPRESÁRrO rND

E CONSOLTDAÇÃO.

CNPJ: 4O.6O7.ALL / OOOL-7O

NIRE: 4181196LO72

cúusuLA ourNTA - DA coNsoLrDAçÃo Do INSTRUMENTo: Tendo em vista as

modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a

seguinte redação:

INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO CONSOLIDADO

NIRE: 41811961072 CNPJ: 40.607.Alt/OOO1-7O

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS - COMÉRCIO E SERVIçOS

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do NoME EMPRESARIAL (ART. 968, II, cc). o
Empresário Individual gira como nome empresarial PEDRO PEREIRA DOS SANTOS -
coMÉRcro E sERvrços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE (ART. 968, tV, CC) - O Empresário Individual tem

sua sede no seguinte endereço: Rua Alexandre Kordiaki, 642, Centro, Santa lYaria do

oesre/PR, CEP 85.230-000.

CLÁusuLA TERCEIRA - Do oBJETo (ART. 96a, Iv, cc) - o Empresário Individuat

tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

. SERVIÇO DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES;
t COMÉRCIo VAREJISTA DE PNEUMÁTIcoS E CÂMARAS.DE.AR;
r COMERCIO VARE]ISTA DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES;
. SERVIÇO DE MAN

AUTOMOTORES.

ç.4
ô

NÇAO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS, Brasileiro, Casado sob o regíme de comunhão

parcial de bens , empresario, natural da cidade de Pitanga/PR, data de nascimento

30/06/L967, portador da Cartelra de Identidade (RG): no 3R/2748.589, expedida por

SSP/SC e CPF: no 610.960.169-15, residente e domiciliado na Rua Pedro Kulicz, s/n,

Jardim Tropical, CEP: 85230-000, Santa Maria do Oeste/PR; Empresário individual,

sob o nome empresarial PEDRO PEREIRÂ DOS SANTOS - COMÉRCIO E

SERVIçOS, com sede na Rua Alexandre KordÍaki, 642, Centro, Santa Maria do

Oeste/PR, CEP 85.230-000, inscrito nô Junta Comercial do Paraná sob o NIRE

41811961072 em 28/01/2021 e no CNPJ/MF sob o número 40.607.811/OOO1-

70; Rêsolve assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição.

I
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Pági 3de4
1a ALTERAçÃO DO TNSTRUMENTO DE TNSCRTçÃO Oe EMPRESÁRrO rNDrVI
E CONSOLTDAçÂO.

CNPJ: 4O.6O7.81 1/OOO 1-70

NIRE: 4181196LO72

cúusulA ourNTA - DA DECLARAçÃo DE DEsr.{nEDTMENTo (ART. 37, rr, LEr

No 8,934, DE 1994) - O empresário declara, sob as penas da leÍ, inclusive que

sâo verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no

artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e nâo

possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLAUSULA SEXTA - DAS FILIAIS (ARÍ. 959 CC) - Poderá abrir ou fechar filial,

ou qualquer dependência, mediante alteraçâo deste ato constitutivo, na forma da lei,

devidamente assinado pelo Empresário Individual.

cúusut-l sÉrrul - Do ENQuADRAMENTo - o empresário dectara que a

âtividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 30 da mencionada lei. (art. 30, I,

LC 123/2006).

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO: Fica eleito o foro de Pitanga/PR, para o exercício e

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento

Santa Maria do Oeste/PR, 19 de Dezembrc de 2022

)

PEDRO PEREIRA DOS NTOS

cLÁusuLA oUARTA - DO CAPTTAL (ART. 968, rrr, CC) - O capitat é de R$

3O.OOO,OO (TRINTA MIL REAIS), totalmente subscrito e já integralizado, em moeda

corrente do Pa is.

vr
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegíaçáo
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, EDSON LUIZ GRUBER, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n'074136, registrado em 01/05/2017, inscrito

no CPF n" 04256826920, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançôes administrativas e

cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

N" do Registro NomeCPF

07 413604256826920 EDSON LUIZ GRUBER

V,
CERIIFICO O REGISTRO E|. O5/0!/2O23 0?:26 SOB N" 2023006a302,
PROÍOCOr.o: 23006{302 DE 01/0L/2023 -

cóDrco D, vEirrrcÀÇÀo: 12300132233. c{pJ DÀ SEDE. ao6o?gllooot?o
NIRE: 41811961072. COI{ EEEItos Do REGISIÀO Eu: 19/].2/2022.
PEDRO PEREIRÀ DOS SÀtf,IO§ . COiGRCIO E SER\JIICOS

JUCEPAN
LEÀNDRO MÀRCOS RAYSE' BISCÀIÀ

sEcnxriir ô-GELL
rftrf,. êlapÉB.f.ci1. p! - qow. b!

et
n\

À v.ltdàdê dê.r. dóêl*hL., sê lrp!ê!.o, !1ca sulêit. à cúp!óvàçào d. sü. .ut.nrlcidâde nô. ..sr.ctivo. pôrtêis,
irfortundo s.us rêsp.:tivo. cô.r19ôs dê veriftcâçàô.

IDENTIFICAÇÃo Do(S) ASSINANTE(S)
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TOBBASHABTA Of,§T'f,
(42) 9 9824-3853

RUA ÀLEXÀNDBE KORDIA& 64S _ Cf,NTRO - SÀNTA MÀ8IÀ DO Of,STE - PR.

ANEXO VI

DECTARAçÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE HABITITAçÃO

PROCESSO DE LTCTTAÇÃO Ne 060/2023

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.9 036/2023

PEDRO PERETRA DOS SANTOS - COMÉRC|O E SERVTçOS, inscrito no CNpl ns

40.607.811/0001-70, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Pedro

Pereira dos Santos, portador(a) da Carteira de ldentidade ne 3R/2748.589 e do CPF ns

610.960.169-15, para fins do disposto no inciso Vll do Art. 4q da Lei Federal ne 10.520,

de 17 de julho de 2002, DECLARA que cumpriu plenamente os requisitos de habilitação

exigidos para participação da licitação na modalidade referida em epígrafe.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 15 de Junho de 2023.

PEDRO PER DOS SANTOS - COMERCIO E SERVICOS

.P.J. SOB N.s: 40.607.811/0001-70
REPR NTE LEGAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

CPF: 610.950.169-15

ç,r
rí\
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1a ALTERAçÃo Do TNsTRUMENTo DE rNscRrçÃo oe eupnrsÁnro rNDrv
E coNsoLrDlçÃo.
CNPJr 4O.6O7.ALL / OOOL-7O

NIRE: 4181196LO72

PEDRO pEREIRA DOS SANTOS, Brasileiro, Casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, empresario, natural da cidade de Pítanga/PR, data de

nascimento 30/0611.967, portador da Carteira de Identidade (RG): no 3R12748.589,

expedida por SSP/SC e CPF: no 610.960.169-15, residente e domiciliado na Rua

Pedro Kulicz, s/n, lardim Tropical, CEP: 85230-000, Santa Maria do Oeste/PR;

Empresário individual, sob o nome empresarial PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

61096016915, com sede na Rua Alexandre Kordiaki, 642, Cenffa, Santa Maria do

Oeste/PR, CEP 85.230-000. inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE

41811961072 em 28/0112021 e no CNPI/MF sob o número 40.607.811/0001-
70; Resolve assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição.

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 61096016915 Pági a1de4

CLAUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC) _ F;CA

alterado o Nome Empresarial para: PEDRO PEREIRA DOS SANÍOS - COMÉRCIO E

sÊRvIços.

cLÁUsuLA SEGUNDA - DO OBJETO (ART. 968, Iv, CC) - Fica alterado o objeto

para o exercício das seguintes ãtividades econômicas:

CLAUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL (ART. 968, III, CC) - Fica atterado o capirat

para: R$ 3O.OOO,0O (TRINTA MIL REAIS) toralmente subscrito e integratizado,

em moeda corrente do País, no presente ato.

CLAUSULA OUARTA -

-,a;s,:las do Instrumento

DAS DISPOSIçóES FÍNAIS: Ficam inalteradas as demais

Constitutivo que não colidem com as disposições do presente

dispositivo

U

e SERVIÇO DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES;
. COMÉRcIo VARE]ISTA DE PNEUMÁTICoS E CÂMARAS-DE-AR;
O COMERCIO VARE]ISTA DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEÍCULOS

AUÍOÍ\4OTORES;
. SERVIÇO DE MANUTENÇAO E REPARAÇÂO MECÂNICA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES.

"' 
)tí

{\
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1A ALTERAçÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIçÃO OT EMPRESÁRIO INDIVI
E CONSOLTDAçÃO.

CN Pl: 4O.6O7.81 1/OOO1-7O

NIRE: 4181196LO72

INSTRUMENTO DE INSCRIçAO CONSOLIDADO

NIRE: 41811961O72 CNPI: 40.607.Í311 / OOOl-7O

PEDRO PERETRA DOS SAI{ÍOS - COMÉRCrO E SERVrçOS

PEDRO PERETRA DOS SANTO§, Brasileíro. Casado sob o regime de comunhão

parcial de bens , empresario, natural da cidade de Pitanga/PR, data de nascimento

30/0611967, portador da Carteira de Identidade (RG): no 3R12748.589, expedida por

SSP/SC e CPF: no 610.960.169-15, residente e domiciliado na Ruâ Pedro Kulicz, s/n,

Jardim Tropical, CEP: 85230-000, Santa Maria do Oeste/PR; Empresário individual,

sob o nome empresarial pEDRO PEREIRA DOS SANTOS - COMÉRCIO E

SERVIçOS, com sede na Rua Alexandre Kordiaki, 642, Centro, Santa Maria do

Oeste/PR, CEP 85.230-000, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE

41all96l072 em 2810r/2021 e no CNPJ/MF sob o número 40.607.811/0001-
7O; Resolve assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição.

ELAUSULA PRIMEIRÀ - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, rr, CC)- O

Empresário Individual gira como nome empresarial PEDRO PEREIRA DOS SANTOS -
coMÉRcrO E sERvrços.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA SEDE (ART. 964, IV, CC) - O Empresário Individual tem

sua sede no seguinte endereço: Rua Alexandre Kordiaki, 642, Centro, Santa Maria do

oesre/PR, CEP 85.230-000.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO (ART. 96a, IV, CC) - O Empresário Individual

tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

. SERVIÇO DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES;

. COMÉRCio VAREJISTA DE PNEUMÁTICoS E CÂMARAS-DE.AR;
r COMERCIO VARE]ISTA DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA

AUTOMOTORES;
SERVIÇO DE MAN
AUTOMOTORES.

VEÍCULoS

N§

NçAO E REPARAçÃO MECÂNICA DE VEICULOS

cúusuLA ourNTA - DA coNsolrDAçÃo Do INSTRUMENTo: Tendo em vista as

modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a

seguinte redação:

__J



PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 61096016915 Págin

1a ALTERAçÃO DO TNSTRUMENTO DE INSCRTçÃO Oe EMPRESÁRIO rNDM
E CONSOLTDAçÃO.

CNPJ: 4O.6O7.81L / OOOI-7O

NIRE: 4181196LO72

CLAUSULA QUARTA - DO CAPITAL (ART. 968, III, CC) - O capital e de Rg

3O.OOO,OO (TRINTA MIL REAIS), totalmente subscrito e já integralizado, em moeda

corrente do País.

CúUSula SeXfn - OAS FILIAIS (ART. 969 Cc) - Poderá abrir ou fechar fitiar,

ou qualquer dependência, mediante alteraçâo deste ato constitutivo, na forma da iei,

devidamente assinado pelo Empresário Individual.

CLAUSULA SETIMA . DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a

atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar no

L23, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 30 da mencionada lei. (art. 30, I,

LC 12312006).

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO: Ficã elêito o foro de Pitanga/PR, para o exercício e

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

E, por estar assim constituído, assino o presênte instrumento

Santa Maria do Oeste/PR, 19 de Dezembro de 2022

3de4

PEDRO PEREIRA DO NTOS

(r\

CLÁUSULA oUINTA - DA DECLARAçÃo DE DESI].IPEDIMENTo (ART. 37, II, LEI

No 8.934, DE f994) - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que

são veridicas todas as informações prêstadas neste instrumento e quanto ao disposto no

artigo 299 do Código Penal, nâo estar impedido de exercer atividade empresária e não

possuir outro registro como Empresário Individual no País.

il
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govêrno Digital

Secretaria de Govêrno Digital
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, EDSON LUIZ GRUBER, com inscriÇão ativa no CRC/PR, sob o n" 074136, registrado em 0'l/05/2017, inscrito

no CPF n'04256826920, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e

cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

]}

CPF N" dô Registro Nome

o4256826920 074136 EDSON LUIZ GRUBER

(7r
CERTIFICO O ÀEGISTRO EU 05/01/2A23 0?:26 SOB N" 2023006a302-
PROIOCOIó: 230064302 DE 01/O1/2023.
cóDrco DE vBarFrcaÇio: L2300t12233. clpJ DÀ SEDE: 1060?g110001?0
XIÀE: t1811961072. Cox ETEITOS DO RECISIÀO 4: L9112/2022.
PEDRO EEREIRÀ DOS SÀIXIOS - COIGRCIO E SiR\':tCOS

{lfsEEArB IEÀNDRO uÀRCOS tÀYSEr, EISCÀIÀ
sEcxrrÍuo-cEllr

rw..!.pt...iâci1. p. - gov.br

((\

À vàIídád. dê.t. dôcMênro, .ê iÃgresso, fi.à lulelto à .dp!ôvàçào dê suà .utentl.id.d. nos !..pêcrtvos port.ir,
tnfo.Eàido s€ú6 !espê.t.lvô3 êódigos de ver!llcaçào,

lDENrrFrcAçÃo Do(s) AssrNANrE(s)
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURÍDICAt
N!MERO DE TNSCRTÇÁO

,í0.607.8í1/O00í-70
MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

28tO112021

PEDRO PEREIRA OOS SANTOS . COMERCIO E SERVICOS

I1ÍULo Do ESTABELEcIMENTo (NoME oE FANÍAsIA)

BORRACHARIA OESTE ME

cÓorco E DESCRTÇÃO OAAÍTVIOAOE ECON

45.20-0-06 - Serviços de borachãria paÍa veículos aulomotores

côorco E oEscRrçÀo oÀsaÍvrDAoES EcoNôMtcas sEcuNDÁRras
i15.20.0.0í - Sêrviços de manulenção e repâraçâo mêcánicâ dê veículos autofiotores
45.30-7{3 - Comércio a varêio dê pêças e acessórios novos paÍâ veículos automotorqs
4li.30-7-05 - Comércio a varaio dô pneumáticos e câmarasdo-ar

cÔorGo E 0EscRtÇÃo oa NAÍuRÉ2ÁJURIolca
213-5 - Émpresário (lndividual)

R ALEXANORE KORDIAKI
NÚMERO

642

CEP

85.230{00
BAIRRO/DIS]RIÍO

CENTRO
MUNICiPIO

SANTA MARIA DO OESTE PR

ENDEREÇÔ ELETRÔNLCO

csM@SaNTAMARtACONÍABtLtOADE.COM.BR

COMPLEMENÍO

IELEFONE
(42) S824-3853

ENÍE FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAçÃO CAOASTRÁL

ATIVA
OATA OA SITUAÇÃO CADÀSÍRAL

2Alú12021

MOTTVO DE S|TUAÇÀO CAOASTRAT.

SIÍUAÇÃO ESPECIAL DATA OÁ SIÍUAÇÂO ESPECIAL

Página: 1/1

q!
,u 

d\
about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' í.863, de 27 dê dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/05/2023 às 14:51:32 (dâta e horâ de BrasÍlia).



Cadastro de !nscrições Estaduais

lnformações do Contribuintê

Õ Data/Hora l-lost CELEPAR
06/01/2023 - 11 57 10

,r,11

a

lnscrição Estadual

Nome Empresarial

Endereço

Telefone

E{nail
Atividade Econômica
Principal

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

Características do
Estabelecimênto

Formas de Atuação

lnício das Atividadês

Código SRP Atual:

Situação Cadastral
Atual:

Reqimê Pagamento
Atual:

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-ê):

90980355-13 lnscrição CNPJ 40.607.8í í /000í.70

Pedro Pereira dos Santos - Comercio e Servicos

Rua Alexandrê Kordiaki, 642. Centro
85230-000 - Santa Maria do Oeste - PR

(42\3644-1478

CSM@SANTAMARIACONTABILIDADE.COM.BR

4530-7/03 - Comercio a Varejo de Pecas e Acessorios Novos para Veiculos
Automotores

4530-7i05 - Comercio a Varejo de Pneumaticos e Camaras-De-Ar

Unidade PÍodutiva com Atividade no Local

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)

01t2023

1 .2520 .203 - Desde 0 1 /2023

Ativo - Desde 01/2023

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do
Mes+2 - Desde 01/2023

Maiores informações clique aqui

,r\



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIOA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PEDRO PEREIRA OOS SANTOS - COMERCIO E SERVICOS
CNPJ: 40.607.81'l/0001 -70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito pâssivo acimâ identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários âdministrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, parã
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aí. 1 1 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 01:09:50 do dia 1010512023 <hora e data de Brasíliâ>.
Válida até 0611112023.
Código de controle da certidão: '195C.9460.3007.C817

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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FLs6»
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

CeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'030658209-27

Certidão fornecida para o CNPJ/N.4F: 40.607.81 1/0001-70
Nome: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS - COMERCIO E SERVICOS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constâtamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiflcado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba lodos os estabelecimentos da empresa e referê-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇões tributárias acessórias.

Válida até 2910912023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov.br

Enttida vta lôtemal Públicà (01 ô6n023 A9:14:U)

f\
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Municipio de Santa Maria do Oeste
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

NEGATIVA

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MI-,NICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERiODO COMPREENDI DO N ESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÀO TEM VALIDADE ATE
2810812023. SEM RASURAS E NO ORICINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE, NADA DEVE A
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADAABAIXO.

Sanla Maria do Ocstc. 30 dc Maio dc 2023

t
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
HHJ9UFFHCJ2X2SQgBB

NEGATI\A N': 21112023

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

INSCRIÇAO EMPRESA

515'77 40.607.81 t/0001 -70

CNPJiCPF INSCRIÇÃO ESTA-DUAL

4t8lt9ó1072

PRoT0COLO NEGATI\,À

RUA ALEXANDRE KORDIAK, 642 - CENTRO CEP: 85230000 Santa Maria do Ocstc - PR

ENDEREÇO

CNAE /ATIVIDADES
Serviços de borracharia para veículos automotores, Serviços de manutençào e reparação mecânica de veiculos

automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Comercio a varejo de

Pry!rê!99!--9 Jaaale!:4qcr

IMPORTANTE:

RAZAO SOCIAL: PEDRO PE,REIRA DOS SANTOS COMERCIO E SERVICOS

Divls

SANTOS

Fiscalizaçào, Tributação e Cadastro
Emitido por: MATHEUS IASSIUNIK DOS

-t\
§n rr-lú".^." Ã»\\'r,t ^,,//

&
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29/05/2023, 15:10 Consulta Regulâridede do Empregedor

Voltar lmprimir

C/|.Ix'A
CAIXA ECÕNÔM!CA FEDERAL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25l05 /2023 a ?3/06/2023

CeÉificaçáo Número: 2023052504252320234626

Informação obtida em 29/05/2023 15:10:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

40.607.811/0001-70

PEDRO PEREIRA OOS SANTOS 61096016915

RUA ALEXANDRE KORDIAKI 642 / CENTRO / SANTA MARIA DO OESTE /
PR / 85230-000

\i\
https://consulta-cú.caixa.gov.br/c!nsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 111



Págirra 1de

PODER,JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABAIHISTAS

Nome: PEDRO PEREIRÀ DOS SÀNTOS - COMERCIO E SERVICOS (MÀTRIZ E

FILIÀIS)
CNPJ: 40.607.811/0001-70
Certidão n" : 23462286/2023
Expedição: 29/05/2023, às 15:11-:08
validade: 25/L1,/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que PEDRo PERETRÀ Dos sÀNÍos - cottERcro E sERvrcos (l,lÀTRrz

E EILIAIs), lnscrito(a) no CNP,I sob o no {0.607.811/0001-70 | NÃO

CONSTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emj-tida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescêntados pefas Leis ns." 12.440/201'7 e

L3.46'7 /20L'7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidãô são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Cêrtidão atesta a empresa em relação
ã tôdos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de suâ
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

IÀIFORMÀÇTIO IMPORTÀÀITE

Do Banco Nacíonal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimpfentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obri"gações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emôIumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos quê, por
disposiÇão l-êgal, côntiver força executiva,

ô\

Düvi.iâs e sugestões: cndi€tsÊ. jus.br
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PODER JUDICIARIO
JUÍZO DE DIREITo DA CoMARCA DE PITANGA -

TIÍU
HELIO EARB'

JURAMENTAOOS
FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA DE FATIMA PETRECHEN FRANÇA

ANTONIO MARCOS PEREIRA

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição cÍvEL, FALÊNC|A, coNCoRDATA E RECUPERAÇÃO JUD|C|AL
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra:

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS COMERCIO E SERVICOS

CNPJ 40.607.8't 1/000'1-70, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

PITANGê,/PR, 30 de Maio de 2023, '14:35:06

FABRICTO BARBOSA RIBAS

Página 0001/0001
Documento dssinddo digitalmente, confonne MP n.' 2.20G2n0O1, Lei n.' 11.419/2006 e Resoluçâo n.' 09n008, do TJPR|OE

Av. Manool Ribas, 411 - EdiÍíaio do FóNm - cEP - 85.200400 - FonoEax (42)3u6-8054 - PITANGA/PR
Págiha 1 de 1

\.(

d\

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av. Manoel Ribas, 4í I - CêntÍo - Ed. do Fórum - CENTRO

PITANGfuPR . 852OOOOO



DECLARAÇAO

Declaro para os devidos fins que a empresa PEDRO PEREIRA DOS SANTOS -

COMERCIO E SERVIÇOS, CNPJ 40.607.611/0001-70, não possui Balanço

Patrimonial e demais demonstrações contábeis, pois estava enquadrada com MEI

(Microempreendedor Individual) até 3111212022, passando a ser a condição de ME em

01D023, conforme processo de transformação registrado na Junta Comercial do Paralá

sob registro 20230064302 em 0510112023.

Por ser a presente declaração a expressão da verdade assino abaixo.

Santa Maria do Oeste, 30 de maio de 2023.

ED
F 042.568.2692

0Rc-PR 07413ô/C-8

FLs.{6
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tsOBBASHABIA Of,§T'f,.
(42) 9 9824-3853

RUÁ, ALEXÀNDRE KORDIÁK, 642. CENTRO - SÁIITA MÀRIA DO OLSTE - PR.

ANEXO V

À cor,rrssÃo or ucreçÕrs oo wuttrcípro DE sANTA MARTA Do oESTE EsrADo Do
peRaruÁ.

Declaro para os devidos fins que a empresâ PEDRO PEREIRA DOS SANTOS - CON/IÉnCtO

E SERVIÇOS, inscrito no CNPJ ns 40.607.811/0001-70, não se encontra inadimplente ou

em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de

quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da

administração pública estadual direta ou indireta; (anexo V).

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 15 de Junho de 2023.

PEORO P IRA SANTOS. COMERCIO E SERVICOS

N.P.J. SOB N.e: 40.607.811/0001-70
REPRESENTANTE TEGAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

CPF: 610.960.169-15

I c.

U
t\

r,-r í?

PROCESSO DE LTCTTAÇÃO Ne 060/2023

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.9 036/2023

DECTARAçÃO
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TOBBASHABTA Of,§T'f,.
(42) 9 9824-385s

RUA ALtrXÀIIIDR[ KORDIAK, ôâ9 - CE.IiITRO - SÁNTA MÀRIá DO OESTE - PR.

ANEXO IV

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ns 060/2023

EDTTAL DE LrCrrAÇÃO Ns 036/2023

DECTARAçÃO DA NÃO UTITIZAçÃO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL.

PEDRO PERETRA DOS SANTOS - COMÉRCIO E SERVIçOS, inscrito no CNPJ ne

40.607,811/0001-70, por intermédio de seu representante Legal o(a) Sr.(a) Pedro

Pereira dos Santos, portador(a) da Carteira de ldentidade ne 3R/2748.589 e do CPF ne

610.960.169-15, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ns 8.666,

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 15 de lunho de 2023.

PEDRO NTOS. COMERCIO E SERVICOS

.P.J. SOB N.c: 40.607.8111O0O1-70

/l

REPRESENTANTE tEGAt: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

CPF: 610.960.169-15

I
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tsOtsRÂgHAB[A Ofl§T'f,
(42) 9 9824-3853

RUA ALEXANDSE KORDIAK, 642 - CtrNTRO - SÃNTA Má,RIA DO OESTE - PR.

ANEXO VIII

DECIÁRAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA OE PEqUENO PORTE

PROCESSO DE LrCrrAÇÃO Ns 060/2023

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.S 036/2023

O signatário da presente, o Senhor Pedro Pereira dos Santos, portado(a) da Carteira

de ldentidade ne 3R/2748.589 e do CPF ns 610.960.169-15, representante legalmente

constituído da proponente PEDRO PEREIRA DOS SANTOS - COMÉRCIO E SERVIçOS,

declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de

microempresa, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio,

podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.e 123/06.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 15 de Junho de 2023.

PEDRO PE DOS SANTOS. COMERCIO E SERVICOS

.N.P.J. SOB N.e: 40.607.811/(X)01-70
REPRESENTANTE IEGAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

CPF: 610.960.169-15

ô
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ffi9,t
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ; 95.684.544/0001 -26

FRÂllçÁ PEREIRÂ, llr r0 - cêp.: !6 e30.000 FoN€/FÂr(: 1042) 36a..r23!

ATA DE LrCrrAçÃO Ne. OO8/2023

pRocEsso LrcrrATÓRro ne. 060/2023

PREGÃO PRESENCIAT N9 036/2023

OBJETO: , CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BORRACHARIA

PARA A MANUTENçÃO DE MAQUINARIOS PESADOS, CAMINHÔES, ONIBUS, VANS,

UTILITARIOS E TINHA LEVE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - PR". ATA DE

ABERTURA DE SESSÃO DA LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. ÀS O9:OOh

do dia 15 dias de Junho de 2023, nesta cidade de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná,

no edifício da Prefeitura Municipal, sita à Rua Jose de França Pereira, 10 na sala de

Licitações, reuniu-se o Pregoeiro, Equipe de Apoio, nomeados através da Portaria

O45l2123,para a abertura de proposta de preços e de habilitação, da licitação em referência.

Aberta a sessão, o Pregoeiro e equipe de apoio verificaram que retiraram o Edital 036/2023

a seguinte empresa: 1) PEDRO PEREIRA DOS SANTos - CoMÉRclO E sERvlços, inscrito no

CNPJ sob n.p 40.607.81U@01-70, localizada na Alexandre Kordiak,642, Centro, Município

de Santa Maria do Oeste - Paraná; Sendo que compareceu e protocolou os envelopes de

Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, a seguinte empresa: 1) PEDRO PEREIRA

DOS SANTOS - COMÉRCIO E SERVIçOS, inscrito no CNPJ sob n.e 40.607.811/0001-70,

localizada na Alexandre Kordiak, 642, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná,

neste ato representada pelo Senhor Pedro Pereira dos Santos, portador do RG n.e

3R2748589 e inscrito no CPF n.e 610.960.169-15. Após, foi realizada a abertura do

envelope contendo a proposta de preços, e em ato continuo, foi verificada a proposta

apresentada e constatada sua consonância com as exigências editalícias. Sendo então dado

início a fase de lances conforme tabela do Sistema Equipleno em anexo.

Encerrada a fase de lances foi procedida a abertura do envelope contendo os documentos

do licitante, sendo os mesmos rubricados pela equipe de apoio, pregoeiro e demais

presentes, sendo que na análise dos documentos verificou-se que a empresa 1) PEDRO

PEREIRA DOS SANTOS - COMÉRCIO E SERVIçOS, inscrito no CNPJ sob n.p 40.507.811/0001-

70, localizada na Alexandre Kordiak, 642, Centro, Município de Santa Maria do Oeste -
Paraná, apresentaram a documentação em conformidade com o edital, em ato continuo
foi concedida a palavra ao licitante para manifestação da intenção de recur , sobre o qua I

não houve manifestação. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a se às 09:46 do
dia 15 de Junho de 2023, cuja ate foi lavrada por mim Fernando Lopes

n''l

assinada pelo pregoeiro, membros da equipe de apoio e demais presentes

e val
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ÍÚUNICIPIO DE SANTA üARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

iu^ JoSE oE FR^nçÂ PEiETRÂ, !6 230-000 - FOrJÉrtÂX: (O.r' 35a.-rzrl

';liú«,M",
Pregoeira

Daniel Tomen

Equipe de Apoio

PEDRO RA OOS

Elyeser Go Leszczynski

Eq uipe de Apoio

sANTos - coMÉRcro E sERvrços
Licitante



Município de Santa Maria do Oeste - 2023
Relatorio de Lances dos Fornecêdores

Pregão 36/2023

OtiAO COiITRATAçÃO DE EMPR€SA PÂRÂ PRESTAÇÃO DE S€RV]ÇOS OE BORRÀCHAÂIA
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Ar
FLS, ,-TMUNrctpto DE saNTA MARTA Do oEsÍE - ESTAoo Do paRANÁ

CNPJ: 95.68,1.5,ti1l000í -26

RUA JOsE oE FRÂNçÂ PEÊElRÂ, N' l0 - cÉP.: lá.2!0-000 FONE/FÂx: l0a2l 33aa'123a

RELATÓRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO

PROCESSO UCTTATÓRrO Ne 060/2023

PREGÃO PRESENCIAL N.9 036/2023

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Meria do Oeste - PR,

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, e tem como OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BORRACHARIA PARA A MANUTENçÃO DE MAQUINÁRIOs PESADOS

CAMINHôES, ONIBUS, VANS, UTITITÁRIOS E LINHA LEVE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE PR". lniciado seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi

devidamente publicado no Diário oÍicial dos MunicÍpios na data de 29 dê maio de 2023, edição 2780,

desta forma disponibilizado aos interessados. Sendo que procedeu a retirada do edital a empresa: 1)

PEDRO PERREIRA DOS SANTOS 5109515915, inscrito no CNPJ sob n. 40.607.811/@01-70, localizada

na Rua Alexandre Kordiak, ne 642, bairro Centro, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativos

ao êdital, modelos e anexos. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstrou interesse em

participar da referida licitação, protocolando seus envelopes de proposta e documentação, a

segulnte empresa: 1) PEDRO PERREIRA DOS SANTOS 6109616915, inscrito no CNPJ sob n.

40.607.811/0001-70, localizada na Rua Alexandre Kordiak, ne 642, bairro Centro, Município de Santa

Maria do Oeste - Paraná, neste ato representada pelo Sr. PEDRO PEREIRA DOS SANTOS, portador do

RG n.e 3R2748589 SESP/SC e inscrito no CPF n.e 610.950.169-15.

Após, foi realizada a abertura dos envelopes contendo a proposta de preços, e em ato

continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as

exigências editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde constam os ltens, os valores

e o respectivo vencedor:

PEDRO PERREIRA DOS SANTOS 5109616915

1 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS CAMINHÃO T OI'IIAUS I:SO,OO Própria 41 ,OO r.6.450,00

2 MONTAGEM E OESMONTAGEM DE PNEUS PARA MAQUINARIOS

PESAOOS lrso,oo

118,00 41.300,00

3 MONTAGEM E DESMONTAGEM MAQUINARIOS VANS leso,oo Própria 27,00 9.450,00

4 MONTAGEM E DESMONTAGÊM VEICULOS LINHA LEVE E

UTILITARIOS Iso,oo

Própria 27,OO 9.450,00

5 SERVIÇO5 DE BORRACHARIA, CONSERTO PARA MAQUINARIOS
PESAOOS leoo,oo

Própria 747 ,00 58.800,00

6 SERVIÇOS DE BORRACHARIA, CONSERTO PARA VANS lnoo,oo Própria 27,OO 10.800,00

7 SERVIÇOS DE BORRACHARIA, CONSERTO PARA VEICULOS LINHA

LEVE E UTILITARIOS l+oo,oo

Própria 22,00 8.800,00

8 sERVIÇos DE BoRRACHARIA, cosERTo PARA cAMINHÕEs E

ONIBUS laoo,oo

Própriê 58,00 23.200,00

TOTAL 178.250,00

C

Ite
m

Nomê do produto/serviço ouant 
ltuarca

PÍêço

máx

Preço máx

aotal

Fl
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Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante

vencedor, sendo o envelope de documentação rubricado pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo

que na análise dos documentos verificou-se que a empresa: 1) PEDRO PERREIRA DOS SANTOS

6109515915, inscrito no CNPJ sob n. 40.607.811/0001-70, localizada na Rua Alexandre Kordiak, ne

642, bairrc Centro, MunicÍplo de Santa Maria do Oeste - Paraná, apresentou a documentação em

conformidade com o edital. Assim a empresa participante foi considerada HABILITADA, pois

apresentou a documentação de acordo com o solicitado no Edital. Sendo o licitante participante

vencedor conforme a planilha anterior dispensando-se o prazo de recurso.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas

demais peças constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que e contratação do objeto do PREGÃO PRESENCIAL n.e 035/2023, seja adjudicada

após comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões

constantes deste relatório, ao respectivo proponente vencedor, para a execução do objeto, nos

prazos e condições estipuladas no instrumento convocatório, a:

1) PEDRO PERREIRA DOS SANTOS 6109616915, inscrito no CNPJ sob n. 40.607.811/0001-

70, localizada na Rua Alexandre Kordiak, ns 642, bairro Centro, Município de Santa Maria

do oeste - Paraná

Santa Maria do Oeste - PR, 15 de junho de 2023.

,)'Íi Stroher

1 MONTAGEM E OESMONTAGEM DE PNEUS CAMINHÃO E ONIBUS 350,00 Própria 47,OO 16.450,00

2 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS PARA MAQUINARIOS

PESADOS

350,00 Própria 118,00 41.300,00

350,00 Própriâ 21 ,00 9.4s0,003 MONTAGEM E DESMONTAGEM MAQUINARIOS VANS

350,00 Própria4 MONTAGEM E DESMONTAGEM VEICULOS LINHA LEVE E

UTILITARIOS

21 ,00 9.450,00

400,00 Própria 147,00 s8.800,005 SERVIÇOS OE BORRACHARIA, CONSÊRTO PARA MAQUINARIOS

PESADOS

400,00 Própria 21 ,OO 10.800,006 SERVIÇOS DE BORRACHARIA, CONSERTO PARA VANS

400,00 Própriâ 22,OO 8.800,007 SERVIçOS DÊ BORRACHARIA, CONSERTO PARA VEICULOS LINHA

LEVE E UTILITARIOS

8 SERVIçO5 DE BORRACHARIA, COSERTO PARA CAMINHÕES E

ONIBUS

400,00 Própria 58,00 23.200,00

178.250,00TOTAI.

o

Pregoeiro

Itê
m

Nome do produto/serviço ouant 
lrvrarca

Preço

máx

Preçô máx

total
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PARECER JURÍDICO

arecer facultativo é um ato o inaüvo ue não víncula a Administa ão Pública ou os sêus
administrados oderrdo esses ui-lo qla melhor funddmenar suas dêcisões ou i norá-lo,sê

elo arecerista"ois, ,,ão esfão vinculados a conclusão exarada

PARECER JURíDICO

PROCESSO LtC|TATOR|O N" 060/2023.

PREGÃO PRESENCIAL NO 036/2023.

objeto: "âoNTRATAçAO DE EMqRESA qARA qRESTAçÀO DE SERy,ÇOS DE

BORRACHARTA qARA A MANUTENçÃO DE MAQUTNARTOS PESÁDOS,

CAMINHOES, ONNUS, YÁ'VS, E UTILITARIOS E LINHA LEVE DO MUNICIPIO

DE SANTA MARIA DO OESTE.PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitaçáo Íoi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 29 de Maio de2023, ediçáo 2.780, fls. 62, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art.40, V

da Lei no 10.52012002., que dispÕe § 20, ll, da lei Federal no 8.666/1993, que dispÕe:

u Ar1. 40 - A fase externa do pregáo iniciada com a convocação dos
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interessados e obseruará as segurnúes regras; r- a convocação dos
rnúeressados será efetuada por meio de publicaçáo de aviso em diário oficial
do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação locar, e
facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em
jornal de grande circulaçáo, nos termos do regulamento de que trata o aú. 20;

ll'do aviso constarão a definiçáo do objeto da licitaçáo, a indicação do local,
dias e horários em gue poderá ser lida ou obtida a íntegra do editat; ilt- do
edital constarão úodos os elemeaÍos definidos na forma do inciso l. do art. 30,

as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando

for o caso; lV- cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à
disposição de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei

9.755, de 16 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentaçáo das
proposÍas, contado a paftir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito)

dias uteis;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstruÇão Normativa de no 3712009 -
fls.61, anexo ainda às fls. 63, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

somente 01 (uma) empresaas, procedeu à retirada do referido edital; 1) PEDRO

PEREIRA DOS SANTOS, COM. E SERV|ÇOS.

Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram

interesse em participar da referida licitação, protocolando as propostas e

documentaçáo, junto a referida Comissão de Licitação, e foi declarada vencedora a

Empresa PEDRO PEREíRA DOS SANTOS -COMÉRCIO E SERVIÇOS, com CNPJ

E
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Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitaçáo

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, Há

também outros princípios norteadores da Administração pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispÕe 'Ad. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas. "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

40.607.811/0001-70, situada na Rua Alexandre Kordiaki, no 642, centro, na cidade
de santa Maria do oeste-PR., com valor total de R$ 17g.2so,oo (cento e setenta e
oito mil e duzetos e cincoenta reais), referente aos ltens Oi,02, 03, 04, 05,06, 07 e
08' tudo em conformidade com as especificações, quantidade e preço máximo, no

Relatório de Julgamento e Classificação de fls. 95/96.
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Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

s.M.J. o Parece

San , 20 de Junho de2023

ED
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HoMoLoGAçÃo r loluorceçÃo

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório np 060/2023, elaborado na Modalidade Pregão

Eletrônico np 03612023, que tem por objeto a "CONTRareçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

sERvtços DE BoRRAcHARIA eARA A uauurerçÃo DE MAeutNÁRtos pEsADos cAMtNHôEs,

oNtBUs, vens, ur[rrÁnros E UNHA LEVE Do MuNtctpto DE SANTA MARTA Do oEsrE pR", pela

proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço, conforme especificado no Edital, Relatório

de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo

especificado, sendo que o mesmo apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste processo

licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo

licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLANILHA:

1) PEDRO PERREIRA DOS SANTOS 6109616915, inscrito no CNPJ sob n. 40.607.811/0001-70,
localizada na Rua Alexandre Kordiak, ne 642, bairro Centro, Município de Santa Maria do
Oeste - Paraná, neste ato representada pelo 5r. PEDRO PEREIRA DOS SANTOS, portador do
RG n.e 3R2748589 SESP C e inscrito no CPF n.e 610.960.169-15

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 20 de junho de 2023.

DELGADO

1

1 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS CAMINHÃo E oNIBUS 350,00 Própria 47,OO 16,450,00

2 MONTAGEM E DESMONTAGEM OE PNEUS PARA MAQUINARIOS

PESADOS

118,00 41.300,00

3 MONTAGEM E DESMONTAGEM MAQUINARIOS VANS 350,00 Própria 27,OO 9.450,00

4 MONTAGEM E DESMONTAGEM VEICULOS LINHA LEVE E

UTILITARIOS

27,00 9.450,00

5 SERVIÇOS DE BORRACHARIA, CONSERTO PARA MAQUINARIOS

PESADOS

400,00 Própria 147,00 s8.800,00

6 SERVIçO5 DE BORRACHARIA, CONSERTO PARA VANS 400,00 Própria 27,00 10.800,00

7 SERVIçOS DE BORRACHARIÀ CONSERIO PARA VEICULOS LINHA

LEVE E UTILITARIOS

400,00 Própria 22,00 8.800,00

8 400,00SERVIçOS DE BORRACHARIA, COSERTO PARA CAMINHÕES E

ONIBUS

Própria 58,00 23.200,00

TOTAL 178,250,00

Prefeito Municipal

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Item Nome do produtolserviço

lou,nt lu",.a
Prêço

mãx
Preço máx
total

lrso,ooleronria

laso,oole,ocria



2110612023. 09:37 PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARA.\.-A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA Nt-{RIA DO OESTE

LICITAÇÀO
HOMOLOGACÀO E ADJUDICAÇÀO

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório n' 060/2023. clâborado rlâ
Modalidade Pregão Eletrônico n" 03ó'2023, que rem por objeto a
.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRXSTAÇÃO DE
SERV'IÇOS DE BORRÁCHARIA PÂRA A MANUTENÇÀO DE
MAQUINÁRIOS PESADOS CAMINHÕES, ONIBUS. VANS.
UTILITÁRIOS E LINHA LEVE DO MU:IICIPIO DE SA\TA
MARIA DO OESTE PR-. pcla propostr mars vanrajosa paÍa o
Município - Menor Preço, conformc especiiicado no Edital. Rclatório
de Julgamento e Classificaçào e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o
objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou
proposta condizente e valida ao objeto dcste pÍocesso licitâtório.
Cujos valores estâo compatíveis com os preços referenciais
integrantes do processo licitatório.

Vf, NCEDORES CONFORME PLANILHAI
PEDRO PERREIRA DOS SANTOS ó109616915. inscrito no CNPJ
sob n. 40.607.81 I /0001-70. localizada na Ruâ Alexandre Kordiak. n"
642. baino Centro, Municipio de Santa Maria do Oeste Paraná,
neste ato representada pelo Sr PEDRO PEREIRA DOS SANTOS,
ponador do RG n." 3R2748589 SESP/SC e inscrito no CPF n.o

6 r0.960.169- 15.

NoE do prod!d*^\o

L MONTACEM E DESMONTAoEM

CAMINHÀO E ONIBUS

DE PNEUS

MONTAGEM E OESMON]AGEM DE PNEUS IARA

MAQUNARIOS PESADOS

l MONTACEM E DESMONTAoEM MAQUINÂRIOS

MONIAGEM E DESMOMTAGEM !'EICULO§ Lh-.ÍIA 150,00 :1.00

SERV|ÇOS DE BORi^CH^RI^, CONSÉRm P^n^

MÂQUINARIOS PESADO§

SERV|COS DE tloR-R CH^Rr^. CON§ERTO ?AR

v^Ns

SER\4çOS DE EORR^CHARI^. CONSERTO P^lÂ

IEICUL,oS LI!iHALEVE E UTILITARIOS

21.00

sER!'tco§ DE BOin^cE^RI^. COSERTO P^RA

CAMINHÔES E ONIBUS

l l 101J,00

TOT{I, 173.150.00

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código IdentiÍicador:28F8D557

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

rc dia 21 10612023 . Edição 2791
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no siÍc:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsr^tww.diariomunicipat.com.briamp/matêriâ/28F80557/O3ALBdmwg4RcTnDcNGOOSBAC0SNVxhhvvw6DDL6HAk6FSO6A--LU4Np7nsa6F 1t1

B

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Municipio de Santa Maria do Oeste - PR, 20 de junho de 2023.

OSCÁR DELGÁDO
Pref€ito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 LLOI2O23

contrato que celebram o MuNtcípto DE SANTA MARIA Do oEsrE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob ne. 95.684.5114/0001-26, com sede edministrativa na Rua Jose
de França Pereira, 10 - na cidade de santa Maria do oeste, pR, neste ato representado pelo sr.
oscAR DELGADO, brasileiro, casado, prefeito Municipal, portador da cédula de tdentidade RG. ne.
5.296.081-7 PR e inscrito no CIC/MF. sob ne. 701.594.329-87, residente e domiciliado nesta cidade, e
que aqui passa a denominar-se de CoNTRATANTE, e de outro lado, pEDRo PEREIRA Dos sANTos
coMÉRcto E SERV|çOS CNPJ Ne 40.607.8 ú/OOOL-7}, situada na Rua Alexandre Kordiaki, neste ato
representado por PEDRo PEREIRA Dos sANTos, RG. ne 3R2748s89 sEsp/sc, cpF G10.960.169-15, e
que aqui passa a denominarse de CONTRATADA,

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no procedimento
licitatório, modalidade pREGÃO pRESENCTAL n.e 036/2023, regendo-se, no que couber pela Lei
Federal ne. 70.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal ns. 8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabílidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "coNTRATAçÂo DE EMPRESA PARA pREsrAçÃo
DE SERVIçOS DE BORRACHARIA PARA MANUTENçÃO DE MAQUINÁRIOS PESADOS, CAMINHÕE'
oNrBUS, VANS UTTUTÁR|OS E UNHA rEVE DO MUNTCÍPIO DE SANTA MARTA DO OESTE pR" peta
CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para o Município de Santa Maria do Oeste -
Pr.

CLAUSUTA SEGUNDA: DO VATOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONIRATADÂ pelo fornecimento do objeto descrito na

Clausula Primeira, o Valor Global de RS U8.250,00 (cento e setenta e oito mil, duzentos e cinquenta
reais), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

I

1 IúONTAGEM E DESMONIAGEM DE PNEUS CAMINHÃO E ONIBUS 350,00 Própria 47,00 16.4s0,00

2 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS PARA MAQUINARIOS
PESADOS

350,00 Própria 118,00 41.300,00

3 MONTAGEM E DESMONIAGEM MAQUINARIOS VANS 350,00 Própria 27,OO 9.4s0,00

4 MONTAGEM E DESMONTAGEM VEICULOS LINHA LEVE E

UTILITARIOS

350,00 Própria 27,OO 9.4s0,00

SERVIÇOS DE BORRACHARIA, CONSERTO PARA MAQUINARIOS

PESADOS

400,00 Própria 747,O0 58.800,00

6 400,00 Própria 27,00 10.800,00SERVIÇOS DE BORRACHARIA, CONSERTO PARA VANS

400,00 Própria 22,OO 8.800,007 SERVIçOS DE BORRACHARIA, CONSERTO PARA VEICULOs LINHA

LEVE E UTILITARIOS

8 SERVIçOS DE BORRÂCHARIA, COSERTO PARA CAMINHÕES E

ONIBUS

400,00 Própria 58,00 23.200,00

ÍOTAL 178.250,00

@
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Preço

máx

Preço máx

total

--\,



FLs l0t4_
f Município de Santa Maria do Oeste

PARAGRAFO 1e - No valor acima descrito está inserido quaisquer vantagens, âbatimentos, impostos,
taxâs e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que
eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou têrceiros, que
correrão por conta do licitante vencedor.

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

CI-AUSUI.A TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFo 1o - o objeto deste procedimento deverá ser de forma parcelada (mediante requisição)
junto a secretaria de Administração do município de santa Maria do oeste - pR, sito a Rua José de
França Pereira, 10 - centro - Município de santa Maria do oeste pR, iuntamente com a Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas do INSS e FGTS.

descri rod Nota Fi rao iament recedi descri
consta e na orooosta precos

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicada pela Comissão
de Recebimento de Bens, serviços e obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo
Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do
contrato.

CLAUSUI.A QUARTA: DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO
PARAGRAFo 1e - os pagamentos serão feitos em, até 1se (décimo quinto) dia do mês, subsequente
a entrega após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFo 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

CIAUSUU QUINTA: DO REAIUSTAMENTO Do PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustemento.

CIAUSUIÁ SEXrA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato correrão no presente
exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento vigente, a saber:

2023 710 04 004 04 122 0401.2014 0 3 3 90.39.00.00 Do ExercÍcio

2023 1890

2023 1900

2023 191 0 08.004 1 2.361 . 1 20 1 .2042 107 3.3 90 39.00.00 Do Exercício

2023 2420 10 002 26 782 2601 .2056 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
IUZS 2460 1 0.003.26.782.2601.2059 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2023 3210 1 3.002. 1 0.301. 1 001.2080

2023 SZZU

Rua Jose de França PereirÀ n. l0 - CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2) 3644_1359

Exerclcio
da

da lFuncional pogramática lFonte de lNatureza da lGrupo da bnte

I irecurso loesoes, I

108.004.12 36i.i201.2042 10 13.3.90 39 00 00 lDo ExercÍcio

loe.ooa.tz.got.tz01.2042 l1o4 Is.s.go.as.oo.oolooExercício

h3.002 10 301 1001.2080 1303 13 3.90 39.00 00 lDo Exercicio

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de Françâ Perein, no l0 - CEP.: 85.230-000- Fonc/Fax: (042) 36M-1359

2023 3230 13 o02 1o.3o1.10or zoao laos la.a.so.ss.oo.oo Bo exercicio

CIAUSUtA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data de sua

assinatura.

CLÂUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÔES:

1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma estipulada,

e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

2. DAS OBRIGAçÔES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exiSidas nos

termos da lêi;

c) Apresentar durente a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estârem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e flscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento a.iustado;

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

clÁusurA NoNA: INEXECUçÃO DO CONTRÂTO

A CONTRATADA reconhece o5 direitos da Administraçâo Municipal, em caso de rescisão

administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.s 8.666/93. sem que caiba à CoNTRATADA

indenização de espécie alguma.

CIAUSUI.A DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRAÍO

o presente contrãto sem preiuízo das penalidades previstas poderá ser rescindido sempre

quê ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e 8.556/93, e se

processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal'

CLAUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratâdo total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções leSais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

| - Advertência;

3

@



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Perçira n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2)3644-1359

ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será
aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial dâs obrigações assumidas
pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.e

8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratarjunto a Prefeitura, pelo prazo de até
02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência
do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade pera llcitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do contratado ou
da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo quando a natureza e
as características da infração se revistam a juízo da Prefeitura, do caráter de
especial gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou
da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público.

CI.AUSUI.A OÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo Código

Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CTAUSUIÁS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ATTERAçÕES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situaçôes estabelecidas pelo Art. 65

da Lei Federal n.s 8.665/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e apensado ao

procedimento originário.

CúUSUIÁ DÉqMA QUARTA: DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. oDAIR JosÉ FERRERIRA DE LIMA, inscrito no

cpFlMF sob. n" 857.956.159-00, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos

acordados, conforme o artigo 57 da Lei Federal n" 8.655/93.

CTAUSU]A DÉCIMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

- l- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) ,,prática corrupta,,: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

b),,prática Íraudulenta,,: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador' visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não competitivos;

4
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Município de Santa Maria do Oeste

EsrADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.5214 IOOOI -26

Rua Jose de Françâ Pereira, no l0 - CEP.: 85.230-000- Foneffax: (042) 3644-1359

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adientamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

pOsSam inspeCiOnar o local de execuçãO do contrato e todos os documentos, contas e regístros

relacionados à licitação e à execução do contrato.

CTAUSU|Á DÉCIMA SEXTÂ: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legÍtimas ou ações decorrentes deste contrato, fica

eleito pelos contratantês, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

crAusulÂ DÉCIMA SEÍlMA: DAS DISPOSIçÕES FINAIS

E,paraeficáciadotermodecontratodefornecimento,firmamCoNTRATANTEe
CoNTRATADA o presentê em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratentes e testemunhas.

Santa Maria do oeste Pr, 21 de junho de 2023' -)

LGADO

PREFEITO OMU CÍPIO /CONTRATANTE

IRA DOS SANTOS

ONTRATADA

'ba

MI IO VICENTE STROHER

:3 .916 .724-7

coM. E SERVIçOSPEDROPEBRE

,: c

MARCOS

RG:9.7
R
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MUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,14r0001 -26

FRÂ çÂ PEREIiÂ. N! to CEP : l5 2!0-000 - FoNÉrÉÁx: l0l2) 36aa.1231

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 LIOIaOat

CONTRATADA: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS, inscrito no CNPJ sob n. 40.607.811/0001-70, localizada na Rua

Alexandre Kordiaki, ne 642, bairro Centro, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: 'CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BORRACHARIA PARA
MANUTENçÃO DE MAQUINÁRIOS PESADOS, CAMINHÕES, ONIBUS, VANS UTILITÁRIOS E LINHA LEVE DO
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA OO OESTE PR".

O total do item é de RS 178,250,00 (Cento e setenta e oito mil, duzentos e cinquenta reais).

Data de assinatura: 21 de junho de 2023.

vigência: 20/0612024

1 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE pNEUS CAMTNHÃO E ONTBUS lrSO,OO Própria 47,00 16.450,00

2 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS PARA MAQUINARIOS
PESADOS I,

50,00 Própria 118,00 41.300,00

MONTAGEM E DESMONTAGEM MAQUINARIOS VANS l:so,oo Própria 27,OO 9.450,00

4 MONTAGEM E DESMONTAGEM VETCULOS LrNHA LEVE E UT|LTTAR|OS |35O,OO Própria 27,OO 9.450,00

SERVIÇOS DE BORRACHARIA, CONSERTO PARA MAQUINARIOS

PESADOS l+oo,

00 Própriâ5 I47,00 58.800,00

6 SERVIÇOS DE EORRACHARIA, CONSERTO PARA VANS laoo,oo Própria 27,OO 10.800,00

7 SERVIÇOS DE SORRACHARIA, CONSERTO PARA VEICULOS LINHA LEVE

E UTILITARIOS foo'
00 Própria 22,00 8.800,00

8 sERVtços DE BoRRAcHARIA, cosERÍo pARÂ cAMrr',rHÕes e orureus laoo,oo Própria s8,00 23.200,00

TOTAL 178.2s0,00

CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr, OSCAR DELGADO.

Item Nome do produto/serviço

lo,ant lrua'ca

PÍeço
max

Preço máx
total
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FLs loq
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICI'IAÇÀO
EXTRATO DE CONTRÀTO ÀDMINISTRATIVO N" IIO/'O'.]

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTÀ MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, pessoajurídica de direho público intemo, com sede

à Rua José de FranÇa Pereira n' 10, inscrito no CNPJ,MF sob n"
95.68.1.5441000 | -26. neste ato devidamente representado pelo Preleito
Municipal, §r. OSCAR DELGADO.
CONTRATADA: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. inscrito no
CNPJ sob n. 40.607.81 I /0001-70. localizada na Rua Alexandre
Kordiaki, n'6.12, bairro Centro, Municipio de Sanra Maria do Oeste -
Paraná

OBJITO; 'CONTRATAÇÀO DE EMPRES-A. PARA
PRESTAÇÃO DE SER\'IÇOS DE BORRACHARIA PARA
y.,rNUTEN('ÀO DE \r.{Qt r\ÁRtOS PESA-DOS,
C{IflNHôES. O\IBUS. \Â\S UTILITÁRIOS E LINHÀ LEI'E
DO \IUNICÍPIO DE SANT.4. MARIA DO OESTE PR".

Nom. do pníúôr'Biço

MONIAGEM E DESMONÍAGENí

CAMINHÀO EONIBUS

DE TNETJS ]r0.N

MOIjTAGII\I E OISMONT^GIM DE I'\[t]S PÀÂÀ

MÁQLTTNARIOS PESÀtXJS

MONTACEM E DESMONTÂCEM MAQUINARIOS :7,rú

MONTAGEM E I'ESMONTACEM VEICULOS LINIIA

LLVI L IJÍLITÂUOS

17,00

SERVICOS DE BORRACIL{RI^. ('ONSERTO PARÂ

MAQUNARIOS PESAÍX)S

sERvlcos DE BoRÂr\CH^RlA, CONSERTO P,ARA

VÀNS

SFRVIÇOS DE BORRÁCHARIA. CONSERTO PAR^

VEICLiLOS LINHA LEVE E IJTILITATIOS

11,00

SER!'IçOS DE BORÀACHARIÀ. COSERTO PARA

CAMINHÕES E ONIBUS

O total do item é de R$ 17E.250,00 (Cento e setetrtâ e oito mil,
duzentos e cinquentâ reais).

Data dê âssinâtura: 2l de junho de 2023

Mgência: 20/06/202J

Publicado por:
Elyeser Conçalves Leszcznski

Código ldentilicador:838I 8C5 8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

Ío dia 2210612023. Edição 2798
A verificação de autenticidade da matéria podc ser feita
informando o código identificarlor no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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